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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 DECRETOS
DECRETO Nº 18.770, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de
dezembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
1.820.000,00 (um milhão, oitocentos e vinte mil reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do
orçamento vigente:

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação das seguintes
dotações do orçamento vigente:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Dezembro de 2 010, 356º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

WALTER ALEXANDRE PREVIATO
Secretário de Finanças

em substituição

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.771, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2.010.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de
dezembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
1.659.000,00 (um milhão, seiscentos e cinquenta e nove mil reais), destinado a suplementar a seguinte
dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Dezembro de 2 010, 356º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

WALTER ALEXANDRE PREVIATO
Secretário de Finanças

em substituição

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.772, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2.010.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica do Município, pela Lei de Licitações, pela Lei n° 8.814 de 15 de julho
de 2009 e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de dezembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial até o valor de R$ 37.500,00
(trinta e sete mil e quinhentos reais), sob a seguinte rubrica orçamentária:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Dezembro de 2 010, 356º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

WALTER ALEXANDRE PREVIATO
Secretário de Finanças

em substituição

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.792, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2 010.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de
dezembro de 2009.
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DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial até o valor de R$ 22.500,00
(vinte e dois mil e quinhentos reais), sob a seguinte rubrica orçamentária:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Dezembro de 2 010, 356º da Fundação de Sorocaba.

JOSE AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

WALTER ALEXANDRE PREVIATO
Secretário de Finanças

em substituição

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.793, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2 010.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de
dezembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
2.900.000,00 (dois milhões e novecentos mil reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do
orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Dezembro de 2 010, 356º da Fundação de Sorocaba.

JOSE AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

WALTER ALEXANDRE PREVIATO
Secretário de Finanças

em substituição

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.794, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2 010.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de
dezembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial até o valor de R$ 320.370,00
(trezentos e vinte mil e trezentos e setenta reais), sob a seguinte rubrica orçamentária:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Dezembro de 2 010, 356º da Fundação de Sorocaba.

JOSE AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício
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LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI

Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

WALTER ALEXANDRE PREVIATO
Secretário de Finanças

em substituição

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 12.236/2010)
DECRETO Nº  18.797,

DE 5 DE JANEIRO DE 2 011.

(Dispõe sobre prorrogação do prazo previsto no
Artigo 3º do Decreto nº 18.318, de 20 de Maio de
2 010, que dispôs sobre a instituição do Comitê de
Estudos para a elaboração do Projeto de Lei da
Inovação do Município de Sorocaba e nomeação
de membros para sua composição, e dá outras pro-
vidências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de  Sorocaba em exercício, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e, considerando a complexidade dos estudos
necessários para a elaboração do Projeto de Lei da
Inovação do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado em 180 (cento e oitenta)
dias o prazo previsto no Artigo 3º do Decreto nº
18.318, de 20 de Maio de 2010, para encerramen-
to dos trabalhos do Comitê de Estudos para a ela-
boração do Projeto de Lei da Inovação do Municí-
pio.
Art. 2º As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentá-
ria própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Janeiro de 2 011,
356º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIO KAJUHICO TANAGAWA
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 20.631/1999)
DECRETO Nº 18.798,

DE 5 DE JANEIRO DE 2 011.

(Aprova a fase II, do Loteamento denominado
"Jardim Residencial Morada das Flores"   e dá ou-
tras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de
Sorocaba em exercício, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1° Fica aprovada a fase II, do  Loteamento sob
a denominação de "JARDIM RESIDENCIAL MO-
RADA DAS FLORES", localizado na Estrada Mu-
nicipal do Barreiro, de propriedade de Itapaiúna
Comércio e Participações Ltda. e MCA Comércio
e Participações Ltda..
Art. 2° Ficam oficializadas as ruas e logradouros
públicos, as áreas livres para sistema de recreio e
áreas institucionais desta fase, na forma prevista
em planta e memorial descritivo constantes do
Processo  Administrativo n°  20.631/99.
Art. 3° As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta de dotações orçamen-
tárias próprias.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Janeiro de 2 011,
356º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 8.111/2005)
DECRETO Nº 18.799,

DE 5 DE JANEIRO DE 2 011.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providênci-
as).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo
de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data da
publicação deste Decreto, o uso do imóvel munici-
pal abaixo descrito e caracterizado, ao Sr. DORIVAL
NUNES MACHADO, conforme consta do Proces-
so Administrativo nº 8.111/2005, a saber:
"Terreno caracterizado por parte do Sistema de
Lazer, no loteamento denominado "Jardim São
Guilherme I", nesta cidade, contendo a área de
600,00 m² (seiscentos metros quadrados), perten-

cente à Municipalidade, com as seguintes caracte-
rísticas e confrontações: em sua frente onde mede
20,00 metros, confrontando com a Rua Vicente
Momesso; do lado direito de quem da referida rua
olha mede 30,00 metros, confrontando com os
lotes nºs 32 a 35 da quadra C do mesmo loteamento;
do lado esquerdo mede 30,00 metros, e nos fundos
mede 20,00 metros, confrontando nestas exten-
sões com a remanescente da área em questão, en-
cerrando a área acima descrita."
Art. 2º O permissionário deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para o plantio de culturas rápidas
e/ou árvores frutíferas, vedado qualquer tipo de
edificação, bem como a prática de utilização para
fins comerciais.
Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área,
o mesmo deverá ser feito de cercas vivas, entendi-
das estas por espécies vegetais arbustivas, planta-
das em linha, que após crescerem, podadas ou não,
promovam o fechamento da área, sendo possível o
uso das seguintes espécies: Murraya exótica (murta
de cheiro); Duranta repens (pingo de ouro);
Hybiscus sinensis ( hibisco ou graxa de estudante);
Cupressus sempervirens (cedrinho); Lantana
camara (lantana), vedada a construção de muro de
alvenaria e fechamento por arames.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente, na área ora permitida,
fica o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 5º O permissionário assinará Termo de Res-
ponsabilidade pelo qual se obrigará a manter o imó-
vel limpo e cercado, defendendo-o  de  qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que neces-
sário, assim como pagar as tarifas públicas inciden-
tes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de
serviços públicos mensuráveis e divisíveis, utiliza-
dos pela permissionária ou postos a sua disposição.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imó-
vel, quando de sua devolução, ficarão integradas ao
Patrimônio Público Municipal, sem direito a qual-
quer indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem
prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do pre-
sente Decreto correrão por conta de verba orça-
mentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Janeiro de 2 011,
356º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 23.049/2010)
DECRETO Nº 18.800,

DE 5 DE JANEIRO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário, e dá outras providências).

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a implantação do Complexo
Viário Ulysses Guimarães, o imóvel abaixo descri-
to e caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 23.049/2010, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Carlos Alberto
Queiroz e/ou outros e/ou sucessores.
Local: Avenida Fernando Stecca s/nº - Gleba C -
Bairro da Boa Vista - Sorocaba - SP
Matrícula nº 94.186  - 1º CRI
Área de terreno existente = 4.044,17 m²
Área de terreno a desapropriar = 234,20 m²
Área de terreno remanescente = 3.809,97 m²
Descrição: Parte de um terreno designado por Gleba
C, dentro do perímetro urbano desta cidade, na
zona de expansão industrial, situado no Bairro da
Boa Vista com as seguintes medidas e confronta-
ções:- faz frente para a Avenida Fernando Stecca,
segue por esta avenida rumo 20º 50' NW onde
mede em reta 17,19 metros, e segue ainda pela
mesma avenida, no mesmo rumo e na distância de
9,09 metros; deflete à esquerda e segue em curva
confrontando com a Avenida Marginal com 30,74
metros; deflete à esquerda novamente e segue em
curva com 32,52 metros, confrontando com a
área remanescente da gleba C, atingindo assim o
início desta descrição, encerrando a área de 234,20
metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doa-
ção gratuita ou outra forma de aquisição prevista
no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo
de avaliação;
II - Que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Janeiro de 2 011,
356º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 20.496/2009)
DECRETO Nº 18.801,

DE 5 DE JANEIRO DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio mensal á
entidade beneficente que menciona e dá outras
providências).
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JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e tendo em vista o disposto na Lei nº 4.458
de 06 de dezembro de 1993 e alterações posterio-
res, bem como na Lei nº 9.414, de 10 de dezembro
de 2010 (Lei Orçamentária),

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio mensal à Associa-
ção Bom Pastor - Pastoral do Menor, no valor de
R$ 30.305,00 (trinta mil, trezentos e cinco  re-
ais), para desenvolvimento do Projeto "Desafio
Jovem".
Art. 2º A concessão do auxílio de que trata o artigo
anterior se fará mediante Convênio a ser celebra-
do através da Secretaria da Juventude, na forma
estabelecida pela Lei nº 4.458, de 06 de dezembro
de 1993 e alterações subsequentes.
Parágrafo único. A renovação do Convênio para
o ano de 2011 somente será firmada mediante
apresentação da prestação de contas do mês de
dezembro do ano anterior e da entrega e regula-
rização da documentação em pendência junto a
Secretaria da Juventude, impreterivelmente até
15 de janeiro de 2011. O não cumprimento des-
te parágrafo no prazo estipulado, mesmo já ten-
do o Termo de Convênio sido assinado, acarre-
tará a suspensão imediata do Convênio celebra-
do.
Art. 3º O convênio de que trata este Decreto terá
sua vigência a partir de 1º de janeiro de 2011 a 31
de dezembro  de 2011.
Art. 4º A Entidade conveniada receberá auxílio
financeiro para manutenção do projeto intitulado
"Desafio Jovem", destinado ao atendimento de
380 (trezentos e oitenta) jovens em situação de
vulnerabilidade social por mês, obedecendo aos
critérios constantes neste Decreto, após prévia
aprovação do Plano de Trabalho para o ano de
vigência do convênio e entrega dos documentos
solicitados pela Secretaria da Juventude.
Art. 5º A Entidade, para receber os benefícios des-
te Convênio, deverá obedecer aos seguintes crité-
rios:
I - não ter fins lucrativos e/ou econômicos;
II - Ter seus objetivos estatutários em consonân-
cia com as diretrizes e princípios da Lei Orgânica
da Assistência Social - LOAS (Lei nº 8.742 de 07/
12/93) e com os estatutos dos segmentos que aten-
de;
III - ter capacidade física e humana para dar digno
atendimento aos usuários da Entidade, atendidos
os critérios de qualidades mínimas sugeridos pelo
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS
e pelo Conselho Municipal dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente - CMDCA;
IV - ter um corpo associativo de contribuintes em
número suficiente para manter atividades básicas
da Entidade, com contribuições regulares e/ou pro-
mover atividades de auto-sustentação para este
fim;
V - não possuir servidores públicos municipais nos
quadros de dirigentes.
VI - Estar em conformidade junto a Lei nº 12.101
de 27 de novembro de 2009, do Decreto nº 7.237
de 20 de julho de 2010 e das resoluções do CMAS
nº 109 de 11 de novembro de 2010 e 16 de 05 de
maio de 2010.
Art. 6º Para renovação do Convênio, a Entidade
deverá providenciar até o último dia útil do mês de
outubro:
I -  ofício do representante legal da entidade dirigi-
do à Secretaria da Juventude, manifestando seu
interesse pela renovação do convênio;
II - ata da última reunião da Diretoria em exercí-
cio;
III - plano de Trabalho do próximo ano e seu
orçamento assinado pelo Presidente e responsá-
vel pelo Projeto;
IV - relatório de atividades desenvolvidas do ano
corrente;
V - apresentação do último balanço anual assinado
pelo contador com o nº do CRC e pelo Presidente
da Entidade;

VI - declaração de funcionamento do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te;
VII - relação nominal dos jovens atendidos pela
Entidade;
VIII - Estatuto social registrado em Cartório;
IX - Cópia do CNPJ;
X - Certidão Negativa de Débito da Previdência
Social e cópia do Certificado de Regularidade junto
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
XI - No caso de alteração apresentar:
a) cópia do estatuto social atualizado registrado em
cartório;
b) cópia da ata de eleição da Diretoria atual legal-
mente constituída;
c) carta de apresentação do contador responsável,
contratado ou associado, devidamente registrado
no Conselho de Classe.
d) cópia do CNPJ.
§ 1º Com base na documentação prevista neste ar-
tigo, a Secretaria da Juventude fará encaminhamen-
to devido.
§ 2º Para celebração de convênio a Entidade deverá
apresentar a documentação prevista neste artigo,
respeitando-se o prazo determinado no Artigo 6º
deste Decreto.
Art. 6º A partir do mês de janeiro, a entidade
conveniada deverá apresentar, trimestralmente,
Certidão Negativa de Débito da Previdência Social
- CND e cópia do certificado de regularidade junto
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS.
Art. 7º A Entidade deverá fazer a prestação de con-
tas em papel timbrado da mesma e entregá-la até
10º dia útil do mês seguinte, no período da manhã
na Secretaria da Juventude.
§ 1º Os documentos mensais exigidos para presta-
ção de contas, são:
I - solicitação de pagamento indicando o montante
do recurso a ser recebido e descrevendo resumida-
mente, os documentos de despesas. Informar, no
corpo da solicitação, o nome do Banco, nº da agên-
cia e da conta corrente onde será efetuado o depó-
sito.
II - cópias dos documentos e despesas, devidamen-
te assinados pelo presidente da Entidade , com as
notas fiscais devidamente carimbadas com os se-
guintes dizeres: "PAGO COM RECURSOS DO
CONVÊNIO COM MUNICIPIO DE SOROCABA/
SEJUV.", nos moldes do Tribunal de Contas do Es-
tado de São Paulo. Serão aceitos holerites, notas
fiscais em nome da Entidade ou recibos de serviços,
que contenham CNPJ ou CPF do recebedor. No
caso de recibos deverá ser especificado o tipo de
serviço prestado.
III - relação nominal dos jovens atendidos pela
Entidade naquele mês, conforme modelo emitido
pela SEJUV;
IV - relatório mensal de atividades desenvolvidas
no mês;
V - balancete demonstrando as Receitas e Despe-
sas;
VI - Certidão Negativa de Débito da Previdência
Social - CND;
VII - Cópia do Certificado de Regularidade junto
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS;
VIII - os documentos originais da prestação de
contas deverão ser arquivados para fiscalização a
qualquer tempo por um período de 5 anos.
§ 2º Os documentos mencionados no parágrafo
anterior deverão ser referentes ao mês do repas-
se da verba.
§ 3º Os documentos originais da prestação de con-
tas deverão ser arquivados para fiscalização a qual-
quer tempo por um período de 8 anos.
§ 4º A Entidade deverá, ainda, comprovar a en-
trega da prestação de contas e do relatório técni-
co à Câmara Municipal de Sorocaba, para conhe-
cimento e fiscalização dos Senhores Vereadores.
§ 5º Após a aprovação da prestação de contas
pela Secretaria da Juventude, será encaminhado a
Secretaria de Finanças o pedido de liberação de
verbas, a qual emitirá a ordem de pagamento que
será depositada em conta bancária da Entidade.
§ 6º Caso as certidões mencionadas nos incisos

VI e VII do § 1º deste artigo estejam vencidas, o
pagamento será suspenso temporariamente até a
devida regularização das mesmas.
§ 7º Os recursos enquanto não utilizados serão
obrigatoriamente aplicados em caderneta de pou-
pança de instituição financeira oficial, se a pre-
visão de seu uso for igual ou superior a um mês,
ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo
ou operação de mercado aberto lastreada em tí-
tulos da dívida pública, quando a utilização dos
mesmos verificar-se em prazos menores que um
mês.
§ 8º As receitas financeiras auferidas na forma do
§ 7º serão obrigatoriamente computadas a crédi-
to do convênio e aplicadas, exclusivamente, no
objeto de sua finalidade, devendo constar de de-
monstrativo específico que integrará as presta-
ções de contas do ajuste.
§ 9º Os pressupostos de prestação de contas pre-
vistos neste artigo são condições para que a En-
tidade receba o repasse do mês seguinte.
Art. 8º A conveniada deverá apresentar, até 31
de janeiro do ano seguinte, cópia do Balanço Anual
ou Demonstração da Receita e Despesa, com in-
dicação dos valores repassados pela Prefeitura,
referente ao exercício em que o numerário foi
recebido, bem como manifestação expressa do
Conselho Fiscal sobre a exatidão da aplicação do
montante recebido.
Art. 9º Para fazer jus ao repasse da primeira par-
cela do ano seguinte, a Entidade conveniada de-
verá encaminhar a prestação de contas da verba
recebida no ano anterior.
Art. 10 Caberá à Secretaria da Juventude forne-
cer apoio técnico à Entidade conveniada, quanto
à área de sua atuação.
Art. 11 Caberá à Entidade conveniada participar
de todas as reuniões programadas, com antece-
dência, pela Secretaria da Juventude, bem como
fornecer todas as informações necessárias à dis-
cussão de seus planos e projetos de trabalho.
Art. 12 Não se estabelecerá nenhum vínculo de
natureza trabalhista ou de qualquer espécie entre
o Município e o pessoal contratado pela Entida-
de para a execução deste convênio.
Art. 13 O não cumprimento das normas
estabelecidas neste instrumento acarretará a sus-
pensão do presente convênio.
Art. 14 As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
própria, consignada em orçamento.
Art. 15 Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 1º
de janeiro de 2011.

Palácio dos Tropeiros, em 5 de Janeiro de 2 011,
356º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

WALTER ALEXANDRE PREVIATO
Secretário de Finanças

em substituição

EDITH MARIA GARBOGGINI DI GIORGI
Secretária da Juventude

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 26.096/2009)
DECRETO Nº 18.802,

DE 5 DE JANEIRO DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio mensal á
entidade beneficente que menciona e dá outras
providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.302,
de 3 de dezembro de 2007 e alterações subsequentes,
na Lei nº 4.458 de 06 de dezembro de 1993 e
alterações posteriores, bem como na Lei nº 9.414,
de 10 de dezembro de 2010 (Lei Orçamentária),

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio mensal à Associa-
ção Bom Pastor - Pastoral do Menor, no valor de
R$ 43.367,50 (quarenta e três mil, trezentos e
sessenta e sete  reais e cinquenta centavos), para
desenvolvimento do Projeto "Jovem Cidadão".
Art. 2º A concessão do auxílio de que trata o artigo
anterior se fará mediante Convênio a ser celebra-
do através da Secretaria da Juventude, na forma
estabelecida pela Lei nº 8.302, de 3 de dezembro
de 2007 e alterações subsequentes.
Parágrafo único. A renovação do Convênio para o
ano de 2011 somente será firmada mediante apre-
sentação da prestação de contas do mês de dezem-
bro do ano anterior e da entrega e regularização da
documentação em pendência junto a Secretaria da
Juventude, impreterivelmente até 15 de janeiro
de 2011. O não cumprimento deste parágrafo no
prazo estipulado, mesmo já tendo o Termo de
Convênio sido assinado, acarretará a suspensão
imediata do Convênio celebrado.
Art. 3º O convênio de que trata este Decreto terá
sua vigência a partir de 1º de janeiro de 2011 a 31
de dezembro  de 2011.
Art. 4º A Entidade conveniada receberá auxílio
financeiro para manutenção do projeto intitulado
"Jovem Cidadão", destinado ao atendimento de
300 (trezentos) jovens em situação de
vulnerabilidade social por mês, obedecendo aos
critérios constantes neste Decreto, após prévia
aprovação do Plano de Trabalho para o ano de
vigência do convênio e entrega dos documentos
solicitados pela Secretaria da Juventude.
Art. 5º A Entidade, para receber os benefícios des-
te Convênio, deverá obedecer aos seguintes crité-
rios:
I - não ter fins lucrativos e/ou econômicos;
II - Ter seus objetivos estatutários em consonân-
cia com as diretrizes e princípios da Lei Orgânica
da Assistência Social - LOAS (Lei nº 8.742 de 07/
12/93) e com os estatutos dos segmentos que aten-
de;
III - ter capacidade física e humana para dar digno
atendimento aos usuários da Entidade, atendidos
os critérios de qualidades mínimas sugeridos pelo
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS
e pelo Conselho Municipal dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente - CMDCA;
IV - ter um corpo associativo de contribuintes em
número suficiente para manter atividades básicas
da Entidade, com contribuições regulares e/ou pro-
mover atividades de auto-sustentação para este
fim;
V - não possuir servidores públicos municipais nos
quadros de dirigentes.
VI - Estar em conformidade junto a Lei nº 12.101
de 27 de novembro de 2009, do Decreto nº 7.237
de 20 de julho de 2010 e das resoluções do CMAS
nº 109 de 11 de novembro de 2010 e 16 de 05 de
maio de 2010.
Art. 6º Para renovação do Convênio, a Entidade
deverá providenciar até o último dia útil do mês de
outubro:
I -  ofício do representante legal da entidade diri-
gido à Secretaria da Juventude, manifestando seu
interesse pela renovação do convênio;
II - ata da última reunião da Diretoria em exercí-
cio;
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III - plano de Trabalho do próximo ano e seu
orçamento assinado pelo Presidente e responsá-
vel pelo Projeto;
IV - relatório de atividades desenvolvidas do ano
corrente;
V - apresentação do último balanço anual assinado
pelo contador com o nº do CRC e pelo Presidente
da Entidade;
VI declaração de funcionamento do Conselho Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
VII - relação nominal dos jovens atendidos pela
Entidade;
VIII - Estatuto social registrado em Cartório;
IX - Cópia do CNPJ;
X - Certidão Negativa de Débito da Previdência
Social e cópia do Certificado de Regularidade jun-
to ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS;
XI - No caso de alteração apresentar:
a) cópia do estatuto social atualizado registrado
em cartório;
b) cópia da ata de eleição da Diretoria atual legal-
mente constituída;
c) carta de apresentação do contador responsável,
contratado ou associado, devidamente registrado
no Conselho de Classe.
d) cópia do CNPJ.
§ 1º Com base na documentação prevista neste
artigo, a Secretaria da Juventude fará encaminha-
mento devido.
§ 2º Para celebração de convênio a Entidade deve-
rá apresentar a documentação prevista neste arti-
go, respeitando-se o prazo determinado no Artigo
6º deste Decreto.
Art. 6º A partir do mês de janeiro, a entidade
conveniada deverá apresentar, trimestralmente,
Certidão Negativa de Débito da Previdência Soci-
al - CND e cópia do certificado de regularidade
junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Servi-
ço-FGTS.
Art. 7º A Entidade deverá fazer a prestação de
contas em papel timbrado da mesma e entregá-la
até 10º dia útil do mês seguinte, no período da
manhã na Secretaria da Juventude.
§ 1º Os documentos mensais exigidos para presta-
ção de contas, são:
I - solicitação de pagamento indicando o montan-
te do recurso a ser recebido e descrevendo resumi-
damente, os documentos de despesas. Informar,
no corpo da solicitação, o nome do Banco, nº da
agência e da conta corrente onde será efetuado o
depósito.
II - cópias dos documentos e despesas, devida-
mente assinados pelo presidente da Entidade , com
as notas fiscais devidamente carimbadas com os
seguintes dizeres: "PAGO COM RECURSOS DO
CONVÊNIO COM MUNICIPIO DE SOROCABA/
SEJUV.", nos moldes do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. Serão aceitos holerites, no-
tas fiscais em nome da Entidade ou recibos de
serviços, que contenham CNPJ ou CPF do recebe-
dor. No caso de recibos deverá ser especificado o
tipo de serviço prestado.
III - relação nominal dos jovens atendidos pela
Entidade naquele mês, conforme modelo emitido
pela SEJUV;
IV - relatório mensal de atividades desenvolvidas
no mês;
V - balancete demonstrando as Receitas e Despe-
sas;
VI - Certidão Negativa de Débito da Previdência
Social - CND;
VII - Cópia do Certificado de Regularidade junto
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS;
VIII - os documentos originais da prestação de
contas deverão ser arquivados para fiscalização a
qualquer tempo por um período de 5 anos.
§ 2º Os documentos mencionados no parágrafo
anterior deverão ser referentes ao mês do repasse
da verba.
§ 3º Os documentos originais da prestação de con-
tas deverão ser arquivados para fiscalização a qual-
quer tempo por um período de 8 anos.
§ 4º A Entidade deverá, ainda, comprovar a entre-

ga da prestação de contas e do relatório técnico à
Câmara Municipal de Sorocaba, para conhecimen-
to e fiscalização dos Senhores Vereadores.
§ 5º Após a aprovação da prestação de contas pela
Secretaria da Juventude, será encaminhado a Secre-
taria de Finanças o pedido de liberação de verbas, a
qual emitirá a ordem de pagamento que será depo-
sitada em conta bancária da Entidade.
§ 6º Caso as certidões mencionadas nos incisos VI e
VII do § 1º deste artigo estejam vencidas, o paga-
mento será suspenso temporariamente até a devida
regularização das mesmas.
§ 7º Os recursos enquanto não utilizados serão obri-
gatoriamente aplicados em caderneta de poupança
de instituição financeira oficial, se a previsão de
seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo
de aplicação financeira de curto prazo ou operação
de mercado aberto lastreada em títulos da dívida
pública, quando a utilização dos mesmos verificar-
se em prazos menores que um mês.
§ 8º As receitas financeiras auferidas na forma do §
7º serão obrigatoriamente computadas a crédito do
convênio e aplicadas, exclusivamente, no objeto
de sua finalidade, devendo constar de demonstrati-
vo específico que integrará as prestações de contas
do ajuste.
§ 9º Os pressupostos de prestação de contas previs-
tos neste artigo são condições para que a Entidade
receba o repasse do mês seguinte.
Art. 8º A conveniada deverá apresentar, até 31 de
janeiro do ano seguinte, cópia do Balanço Anual ou
Demonstração da Receita e Despesa, com indica-
ção dos valores repassados pela Prefeitura, refe-
rente ao exercício em que o numerário foi recebi-
do, bem como manifestação expressa do Conselho
Fiscal sobre a exatidão da aplicação do montante
recebido.
Art. 9º Para fazer jus ao repasse da primeira parcela
do ano seguinte, a Entidade conveniada deverá en-
caminhar a prestação de contas da verba recebida
no ano anterior.
Art. 10 Caberá à Secretaria da Juventude fornecer
apoio técnico à Entidade conveniada, quanto à área
de sua atuação.
Art. 11 Caberá à Entidade conveniada participar de
todas as reuniões programadas, com antecedência,
pela Secretaria da Juventude, bem como fornecer
todas as informações necessárias à discussão de seus
planos e projetos de trabalho.
Art. 12 Não se estabelecerá nenhum vínculo de
natureza trabalhista ou de qualquer espécie entre o
Município e o pessoal contratado pela Entidade
para a execução deste convênio.
Art. 13 O não cumprimento das normas
estabelecidas neste instrumento acarretará a sus-
pensão do presente convênio.
Art. 14 As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba pró-
pria, consignada em orçamento.
Art. 15 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, surtindo seus efeitos a partir de 1º de
janeiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Janeiro de 2 011,
356º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

WALTER ALEXANDRE PREVIATO
Secretário de Finanças

em substituição

EDITH MARIA GARBOGGINI DI GIORGI
Secretária da Juventude

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 26.097/2009)
DECRETO Nº  18.803,

DE 5 DE JANEIRO DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio mensal á enti-
dade beneficente que menciona e dá outras provi-
dências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.064,
de 21 de dezembro de 2006 e alterações subsequentes,
na Lei nº 4.458 de 06 de dezembro de 1993 e alte-
rações posteriores, bem como na Lei nº 9.414, de
10 de dezembro de 2010 (Lei Orçamentária),

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio mensal à Associação
Bom Pastor - Pastoral do Menor, no valor de R$
23.303,50 (vinte e três mil, trezentos e três reais e
cinquenta centavos), para desenvolvimento do Pro-
jeto "Primeira Chance".
Art. 2º A concessão do auxílio de que trata o artigo
anterior se fará mediante Convênio a ser celebrado
através da Secretaria da Juventude, na forma
estabelecida pela Lei nº 8.064, de 21 de dezembro
de 2006 e alterações subsequentes.
Parágrafo único. A renovação do Convênio para o
ano de 2011 somente será firmada mediante apre-
sentação da prestação de contas do mês de dezem-
bro do ano anterior e da entrega e regularização da
documentação em pendência junto a Secretaria da
Juventude, impreterivelmente até 15 de janeiro de
2011. O não cumprimento deste parágrafo no pra-
zo estipulado, mesmo já tendo o Termo de Convê-
nio sido assinado, acarretará a suspensão imediata
do Convênio celebrado.
Art. 3º O convênio de que trata este Decreto terá
sua vigência a partir de 1º de janeiro de 2011 a 31
de dezembro  de 2011.
Art. 4º A Entidade conveniada receberá auxílio fi-
nanceiro para manutenção do projeto intitulado
"Primeira Chance", destinado ao atendimento de
100 (cem) jovens em situação de vulnerabilidade
social por mês, obedecendo aos critérios constan-
tes neste Decreto, após prévia aprovação do Plano
de Trabalho para o ano de vigência do convênio e
entrega dos documentos solicitados pela Secretaria
da Juventude.
Art. 5º A Entidade, para receber os benefícios deste
Convênio, deverá obedecer aos seguintes critérios:
I - não ter fins lucrativos e/ou econômicos;
II - Ter seus objetivos estatutários em consonância
com as diretrizes e princípios da Lei Orgânica da
Assistência Social - LOAS (Lei nº 8.742 de 07/12/
93) e com os estatutos dos segmentos que atende;
III - ter capacidade física e humana para dar digno
atendimento aos usuários da Entidade, atendidos os
critérios de qualidades mínimas sugeridos pelo Con-
selho Municipal de Assistência Social - CMAS e
pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente - CMDCA;
IV - ter um corpo associativo de contribuintes em
número suficiente para manter atividades básicas
da Entidade, com contribuições regulares e/ou pro-
mover atividades de auto-sustentação para este fim;
V - não possuir servidores públicos municipais nos
quadros de dirigentes.
VI - Estar em conformidade junto a Lei nº 12.101
de 27 de novembro de 2009, do Decreto nº 7.237
de 20 de julho de 2010 e das resoluções do CMAS nº
109 de 11 de novembro de 2010 e 16 de 05 de maio
de 2010.
Art. 6º Para renovação do Convênio, a Entidade
deverá providenciar até o último dia útil do mês de
outubro:
I -  ofício do representante legal da entidade dirigi-

do à Secretaria da Juventude, manifestando seu
interesse pela renovação do convênio;
II - ata da última reunião da Diretoria em exercí-
cio;
III - plano de Trabalho do próximo ano e seu
orçamento assinado pelo Presidente e responsá-
vel pelo Projeto;
IV - relatório de atividades desenvolvidas do ano
corrente;
V - apresentação do último balanço anual assinado
pelo contador com o nº do CRC e pelo Presidente
da Entidade;
VI declaração de funcionamento do Conselho Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
VII - relação nominal dos jovens atendidos pela
Entidade;
VIII - Estatuto social registrado em Cartório;
IX - Cópia do CNPJ;
X - Certidão Negativa de Débito da Previdência
Social e cópia do Certificado de Regularidade junto
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS;
XI - No caso de alteração apresentar:
a) cópia do estatuto social atualizado registrado
em cartório;
b) cópia da ata de eleição da Diretoria atual legal-
mente constituída;
c) carta de apresentação do contador responsável,
contratado ou associado, devidamente registrado
no Conselho de Classe.
d) cópia do CNPJ.
§ 1º Com base na documentação prevista neste
artigo, a Secretaria da Juventude fará encaminha-
mento devido.
§ 2º Para celebração de convênio a Entidade deve-
rá apresentar a documentação prevista neste arti-
go, respeitando-se o prazo determinado no Artigo
6º deste Decreto.
Art. 6º A partir do mês de janeiro, a entidade
conveniada deverá apresentar, trimestralmente,
Certidão Negativa de Débito da Previdência Social
- CND e cópia do certificado de regularidade junto
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS.
Art. 7º A Entidade deverá fazer a prestação de
contas em papel timbrado da mesma e entregá-la
até 10º dia útil do mês seguinte, no período da
manhã na Secretaria da Juventude.
§ 1º Os documentos mensais exigidos para presta-
ção de contas, são:
I - solicitação de pagamento indicando o montan-
te do recurso a ser recebido e descrevendo resumi-
damente, os documentos de despesas. Informar,
no corpo da solicitação, o nome do Banco, nº da
agência e da conta corrente onde será efetuado o
depósito.
II - cópias dos documentos e despesas, devidamen-
te assinados pelo presidente da Entidade , com as
notas fiscais devidamente carimbadas com os se-
guintes dizeres: "PAGO COM RECURSOS DO
CONVÊNIO COM MUNICIPIO DE SOROCABA/
SEJUV.", nos moldes do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. Serão aceitos holerites, no-
tas fiscais em nome da Entidade ou recibos de
serviços, que contenham CNPJ ou CPF do recebe-
dor. No caso de recibos deverá ser especificado o
tipo de serviço prestado.
III - relação nominal dos jovens atendidos pela
Entidade naquele mês, conforme modelo emitido
pela SEJUV;
IV - relatório mensal de atividades desenvolvidas
no mês;
V - balancete demonstrando as Receitas e Despe-
sas;
VI - Certidão Negativa de Débito da Previdência
Social - CND;
VII - Cópia do Certificado de Regularidade junto
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS;
VIII - os documentos originais da prestação de
contas deverão ser arquivados para fiscalização a
qualquer tempo por um período de 5 anos.
§ 2º Os documentos mencionados no parágrafo
anterior deverão ser referentes ao mês do repasse
da verba.
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§ 3º Os documentos originais da prestação de con-
tas deverão ser arquivados para fiscalização a qual-
quer tempo por um período de 8 anos.
§ 4º A Entidade deverá, ainda, comprovar a entre-
ga da prestação de contas e do relatório técnico à
Câmara Municipal de Sorocaba, para conhecimen-
to e fiscalização dos Senhores Vereadores.
§ 5º Após a aprovação da prestação de contas pela
Secretaria da Juventude, será encaminhado a Se-
cretaria de Finanças o pedido de liberação de ver-
bas, a qual emitirá a ordem de pagamento que será
depositada em conta bancária da Entidade.
§ 6º Caso as certidões mencionadas nos incisos VI
e VII do § 1º deste artigo estejam vencidas, o paga-
mento será suspenso temporariamente até a devi-
da regularização das mesmas.
§ 7º Os recursos enquanto não utilizados serão obri-
gatoriamente aplicados em caderneta de poupança
de instituição financeira oficial, se a previsão de seu
uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de
aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto lastreada em títulos da dívida públi-
ca, quando a utilização dos mesmos verificar-se em
prazos menores que um mês.
§ 8º As receitas financeiras auferidas na forma do § 7º
serão obrigatoriamente computadas a crédito do con-
vênio e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua
finalidade, devendo constar de demonstrativo espe-
cífico que integrará as prestações de contas do ajuste.
§ 9º Os pressupostos de prestação de contas pre-
vistos neste artigo são condições para que a Enti-
dade receba o repasse do mês seguinte.
Art. 8º A conveniada deverá apresentar, até 31 de
janeiro do ano seguinte, cópia do Balanço Anual
ou Demonstração da Receita e Despesa, com indi-
cação dos valores repassados pela Prefeitura, refe-
rente ao exercício em que o numerário foi recebi-
do, bem como manifestação expressa do Conse-
lho Fiscal sobre a exatidão da aplicação do mon-
tante recebido.
Art. 9º Para fazer jus ao repasse da primeira parce-
la do ano seguinte, a Entidade conveniada deverá
encaminhar a prestação de contas da verba recebi-
da no ano anterior.
Art. 10 Caberá à Secretaria da Juventude fornecer
apoio técnico à Entidade conveniada, quanto à
área de sua atuação.

Art. 11 Caberá à Entidade conveniada participar de
todas as reuniões programadas, com antecedência,
pela Secretaria da Juventude, bem como fornecer
todas as informações necessárias à discussão de seus
planos e projetos de trabalho.
Art. 12 Não se estabelecerá nenhum vínculo de
natureza trabalhista ou de qualquer espécie entre o
Município e o pessoal contratado pela Entidade
para a execução deste convênio.
Art. 13 O não cumprimento das normas
estabelecidas neste instrumento acarretará a sus-
pensão do presente convênio.
Art. 14 As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba pró-
pria, consignada em orçamento.
Art. 15 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, surtindo seus efeitos a partir de 1º de
janeiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Janeiro de 2 011,
356º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

WALTER ALEXANDRE PREVIATO
Secretário de Finanças

em substituição

EDITH MARIA GARBOGGINI DI GIORGI
Secretária da Juventude

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

PROCESSO Nº 9.735/2005
DATA - 27/12/2010
OBJETO - Termo  de Convênio  que entre si cele-
bram a Prefeitura Municipal de Sorocaba, através
da Secretaria da Saúde e a  Irmandade da Santa Casa
de Misericórdia de Sorocaba, visando o  funciona-
mento  nas dependências   da Santa Casa    de
unidade  ambulatorial     para atendimento nas
áreas de ginecologia e obstetrícia.
PRAZO - 01 (um) ano
VALOR - R$  54.000,00 ao ano

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR. SECRE-
TÁRIO DE NEGÓCIOS
JURÍDICOS

1- PROCESSO - 14.221/2010
Interessado -  PHITO FORMULAS FARMACIA
E MANIPULAÇÃO LTDA
Assunto -  Auto de Infracao
Recurso datado de  16/08/2010

Despacho - INDEFERIDO

2- PROCESSO - 10.981/2010
Interessado -  PURAS DO BRASIL SOCIEDADE
ANONIMA
Assunto -  Auto de Infração
Recurso datado de 29/07/2010
Despacho - INDEFERIDO

3- PROCESSO - 12.368/2010
Interessado -  DORATOS RESTAURANTES LTDA
Assunto -  Auto de Infração
Recurso datado de 30/07/2010
Despacho - INDEFERIDO

4- PROCESSO - 21.818/2010
Interessado -  LUCIMARA MACIEL REZENDE
DA SILVA EPP
Assunto -  Auto de Infração
Recurso datado de 22/10/2010
Despacho - INDEFERIDO

5- PROCESSO - 16.497/2010
Interessado -  CLUBE ATLETICO AMIGOS
SOROCABANOS
Assunto -   Auto de Infração
Recurso datado de 14/09/2010
Despacho - INDEFERIDO

6- PROCESSO - 17.768/2010
Interessado -  RIO BRANCO REFEIÇÕES LTDA
Assunto -  Auto de Infração
Recurso datado de 05/10/2010

Despacho - INDEFERIDO

7- PROCESSO - 12.358/2010
Interessado -  TRIO ALIMENTOS LTDA
Assunto -  Auto de Infração
Recurso datado de 26/06/2010
Despacho - INDEFERIDO

8- PROCESSO - 17.772/2010
Interessado -  RAIMUNDO PIMENTA LEMOS
Assunto -  Auto de Infração
Recurso datado de 05/10/2010
Despacho - INDEFERIDO

9- PROCESSO - 16.499/2010
Interessado -  DURCELI BATISTA DOS SANTOS
Assunto -  Auto de Infração
Recurso datado de 09/09/2010
Despacho - INDEFERIDO

10- PROCESSO - 20.237/2010
Interessado -  MARIA AURENY DOS SANTOS
Assunto -  Auto de Infração
Recurso datado de 08/10/2010
Despacho - INDEFERIDO

11- PROCESSO - 26.924/2010
Interessado -  FAGNER PEREIRA DE SOUZA
Assunto -  Auto de Infração
Recurso datado de 26/11/2010
Despacho - INDEFERIDO

12- PROCESSO - 9.699/2010
Interessado -  BAR DO ESPANHA SOROCABA
LTDA
Assunto -  Auto de Infração
Recurso datado de 28/05/2010
Despacho - INDEFERIDO

13- PROCESSO - 14.220/2010
Interessado -  PHITO FORMULAS FARMACIA
DE MANIPULAÇÃO LTDA-   EPP
Assunto -  Auto de Infração
Recurso datado de 16/08/2010
Despacho - INDEFERIDO

14- PROCESSO - 21.813/2010
Interessado -   REAL ESPLANADA FAST FOOD
LTDA  - EPP
Assunto -  Auto de Infração
Recurso datado de 28/10/2010
Despacho - INDEFERIDO

15- PROCESSO - 17.781/2010
Interessado -  ALEXSON JOSE PEREIRA DE
LACERDA
Assunto -  Auto de Infração
Recurso datado de 09/09/2010
Despacho - INDEFERIDO

16- PROCESSO - 9.872/2010
Interessado -   SANDRA DE SOUZA VILLELA
Assunto -  Solicita Ressarcimento
Requerimento datado de 20/04/2010
Despacho - INDEFERIDO

17- PROCESSO - 20.715/2008
Interessado -   COTEPE ENGENHARIA
ELETRICA
Assunto -  Solicitação
Requerimento datado de 02/09/2008
Despacho - INDEFERIDO

18- PROCESSO - 30.108/2010
Interessado -   FABIO DE JESUS PALAZON
Assunto -  Solicitação
Requerimento  datado de 02/12/2010
Despacho - INDEFERIDO

19- PROCESSO - 8.661/2010
Interessado -   KASKIN IND.E COM. DE PRODU-
TOS ALIMENTÍCIOS LTDA
Assunto -  Auto de Infração
Recurso datado de 28/05/2010
Despacho - INDEFERIDO

20- PROCESSO - 11.512/2010
Interessado  -   AMARAL JULIÃO LTDA
Assunto -  Auto de Infração
Recursos datados de 14/05/2010 e 23/07/2010
Despacho - INDEFERIDO

21- PROCESSO - 24.424/2010
Interessado -   WALDEMAR ARDUINO FILHO
Assunto -  Auto de Infração
Recurso datado de  27/09/2010
Despacho - INDEFERIDO

22- PROCESSO - 19.497/2010
Interessado -   JOSIMAR FURTUOSO DA SILVA
Assunto -  Auto de Infração
Recurso datado de 04/10/2010
Despacho - INDEFERIDO

23- PROCESSO - 26.914/2010
Interessado -  MERCEARIA RACHID DE
SOROCABA LTDA-EPP
Assunto -   Auto de Infração
Recurso datado de 29/11/2010
Despacho - INDEFERIDO

24- PROCESSO - 12.367/2010
Interessado -   DORATOS RESTAURANTES
LTDA
Assunto -   Auto de Infração
Recurso datado de 29/06/2010
Despacho - INDEFERIDO

25- PROCESSO - 16.505/2010
Interessado -   SOROLABOR COMERCIAL
FARMACEUTICA  LTDA.
Assunto -   Auto de Infração
Recurso datado de 05/11/2010
Despacho - INDEFERIDO

26- PROCESSO - 10.909/2010
Interessado -   L.C. ADMINISTRAÇÃO DE RES-
TAURANTES LTDA
Assunto -  Auto de infração
Recurso datado de 25/06/2010
Despacho - INDEFERIDO

27- PROCESSO - 8.664/2010
Interessado -   MARCIO GILBERTO LOPES SER-
RANO SOROCABA
Assunto -  Auto de Infração
Recurso datado de 24/05/2010
Despacho - INDEFERIDO
Indeferimento,fls. 05

28- PROCESSO - 10.908/2010
Interessado -   A.P. PORTAL DE PINHEIROS
LTDA
Assunto -  Auto de Infração
Recurso datado de 02/08/2010
Despacho - INDEFERIDO

29- PROCESSO - 16.498/2010
Interessado -   ANTONIO JANAILSON DE SOU-
ZA
Assunto -  Auto de Infração
Recurso datado de 09/09/2010
Despacho - INDEFERIDO

30- PROCESSO - 19.942/2010
Interessado -   AMALIA PONTES DE BARROS
Assunto -  Auto de Infração
Recurso datado de 05/10/2010
Despacho - INDEFERIDO

31- PROCESSO - 12.294/2010
Interessado -   PARQUE PAPELARIA LTDA
Assunto -  AUTO DE INFRAÇÃO
Recurso datado de 30/07/2010
Despacho - INDEFERIDO

32- PROCESSO - 20.233/2010
Interessado -   SALIMAS HOTEL EVENTONS  E
CONVENÇÕES LTDA-ME
Assunto -  Auto de Infração
Recurso datado de 06/10/2010
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Despacho - INDEFERIDO

33- PROCESSO - 16.504 /2010
Interessado -   SOROLABOR COMERCIAL
FARMACEUTICA LTDA
Assunto -  Auto de Infração
Recursos datados de 02/07/2010 e 01/12/2010
Despacho - INDEFERIDO

34- PROCESSO - 5.490/2010
Interessado -  FARMACIA PIOLI LTDA
Assunto -  Auto de  Infração
Recurso datado de 24/05/2010
Despacho - INDEFERIDO

35-  PROCESSO Nº   12.286/2010
Interessado -  ROSEMEIRE FERREIRA
Assunto -   Auto de Infração
Recurso datado de: 17/06/2010

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacio-
nados que foram deferidas as solicitações de cópi-
as xerográficas.  Referidas cópias devem ser reti-
radas nesta Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal,
no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no
prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse pra-
zo, os documentos xerografados serão encami-
nhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS
1-  PROCESSO Nº   16.550/2003
INTERESSADO -  CINTIA MARA SALOMÃO
ANTENOR
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -   ANTONINO DE ALMEIDA
MOURA

2-  PROCESSO Nº   28.983/2007
INTERESSADO -  EDVALDO SATIRO DANTAS
ASSUNTO -  Cópia do  Habite-se
SOLICITANTE -   EDVALDO SATIRO DANTAS

3-  PROCESSO Nº   28.955/2009
INTERESSADO -   LUCIANA RUBIO
ASSUNTO -  Cópia do Projeto
SOLICITANTE -  LUCIANA RUBIO

4-  PROCESSO Nº   17.384/2010
INTERESSADO -  LUIZ VALMIR PORTELA
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -  LUIZ VALMIR PORTELA

5-  PROCESSO Nº   12.521/2010
INTERESSADO -  EDSON APARECIDO DA SIL-
VA
ASSUNTO -  Cópia da Planta
SOLICITANTE -  GILMAR PONTES CAMARGO

6-  PROCESSO Nº   113/1981-S.O.U
INTERESSADO -  HENRIQUE CORREA
ASSUNTO -  Cópia da Planta
SOLICITANTE -  ELIANA EMILIO CORREA

7-  PROCESSO Nº   18.423/1998
INTERESSADO -  ROBSON LUIZ MARCELINO
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -  MIRIAN ANDREIA DA SILVA
OLIVEIRA

8-  PROCESSO Nº   9.478/2007
INTERESSADO -  CONGREGAÇÃO CRISTÃ NO
BRASIL
ASSUNTO -  Cópia do  Processo
SOLICITANTE -  OSNI RODRIGUES DE OLI-
VEIRA

9-  PROCESSO Nº   22.192/2010
INTERESSADO -  PEDRO ANTONIO
ESCANHOELA
ASSUNTO -  Cópia do  Processo
SOLICITANTE -  PEDRO ANTONIO
ESCANHOELA

10-  PROCESSO Nº   30.610/2009
INTERESSADO -  FFE CONSTRUÇÕES E PAR-
TICIPAÇÕES LTDA
ASSUNTO -  Cópia do  Processo
SOLICITANTE -  SERGIO FERREIRA DOS SANTOS

11-  PROCESSO Nº   18.590/2010
INTERESSADO -  A.CARDOSO & FILHOS LTDA
ASSUNTO -  Cópia do  Processo
SOLICITANTE -  ADRIANA MAZZARINO
SANCHES

12-  PROCESSO Nº   25.113/2009
INTERESSADO -  ELISEU GRANATTI
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -   ANDREWS SOARES TESOLIN

13-  PROCESSO Nº   11.959/2003
INTERESSADO -  MARIA JOSE FRAGOSO
PISTILA
ASSUNTO -  Cópia do  Processo
SOLICITANTE -  MARIA JOSE FRAGOSO
PISTILA

14-  PROCESSO Nº   10.502/1998
INTERESSADO -  ASSOCIAÇÃO MELHORA-
MENTOS VILLAGE VERT
ASSUNTO -  Cópia do  Processo
SOLICITANTE -  CONSTRUTORA SERGIO CAR-
DOSO LTDA

15-  PROCESSO Nº   19.012/1995
INTERESSADO -  JOSE AMARO DE LIMA
ASSUNTO -  Cópia do  Alvara
SOLICITANTE -  ADELAIDE PIVA DE LIMA

16-  PROCESSO Nº   11.312/1996
INTERESSADO -  FRANCISCO ROBERTO
FERREIRA
ASSUNTO -  Cópia do  Processo
SOLICITANTE -  ANTONINO DE ALMEIDA
MOURA

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SEAD Secretaria da Administração
HOMOLOGAÇÃO PREGÃO nº 58/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos
termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de
31 de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,
declara Homologado este Pregão Presencial nº 58/
2010 - CPL nº 2975/2010, destinado a AQUISIÇÃO
DE EQUIPAMENTO DIVERSOS PARA DIVERSAS
SECRETARIAS. Sorocaba, 03 de Janeiro de 2011.
REGINA CÉLIA CANHADA -  Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO nº 46/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Presencial nº 46/2010 - CPL nº 2767/2010,
destinado a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO
DIVERSOS DE INFORMATICA PARA
EDUCAÇÃO. Sorocaba, 31 de dezembro de 2010.
REGINA CÉLIA CANHADA -  Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO nº 210/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos
termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de
31 de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,
declara Homologado este Pregão Eletronico nº 210/
2010 - CPL nº 3200/2010, destinado a AQUISIÇÃO
DE CONES DE SINALIZAÇÃO PARA SEMES.
Sorocaba,03 de janeiro de 2010. ROSEMEIRE NUNES
DE OLIVEIRA -  Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO nº 230/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletronico nº 230/2010 - CPL nº 3665/2010,
destinado a AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE TV
E DVD PARA ESCOLAS MUNICIPAIS. Sorocaba,
05 de janeiro de 2010. REGINA CÉLIA CANHADA
-  Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO nº 158/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletronico nº 158/2010 - CPL nº 2147/2010,
destinado a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
ESCRITÓRIO PARA DIVERSAS  SECRETARIAS.
Sorocaba, 05 de janeiro de 2010. REGINA CÉLIA
CANHADA -  Pregoeira

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE PREGÃO

PROCESSO: CPL nº 1844/2010
MODALIDADE: PE nº124/2010
OBJETO: Fornecimento de Postes de Aço para SEOBE
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba
CONTRATADA: KDL Tecnologia em Iluminação
Ltda.
VALOR TOTAL REDUZIDO: R$ 209.000,00
(Duzentos e Nove Mil Reais)
DOTAÇÃO:
 09.01.00.4490.51.0015.451.5002.1115

Maria Sueli Araújo
Divisão de Licitações e Pregões

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: TOTALMIX CONCRETOS SERVIÇOS

E OBRAS LTDA.
Processo CPL nº 3946/2009 - Pregão nº 213/2009.
Objeto: Fornecimento de Concreto para
Conservação de Vias Públicas.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 12/02/2010,
aditado em 25% (Vinte e Cinco Por Cento), nos
termos do artigo 65 Parágrafo 1º da Lei Federal nº
8.666/93.
 Sorocaba, 16 de Dezembro de 2.010.

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: PRATIC SERVICE E
TERCEIRIZADOS LTDA.
Processo CPL nº 288/2005 - Concorrência nº 002/2005.
Objeto: Prestação de serviços de limpeza técnica
hospitalar nas unidades de pronto atendimento e
pré-hospitalares.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 09/11/2006,
prorrogado por 06 (seis) meses, a partir de 09/11/
2010 até 08/05/2011, nos termos do artigo 57,
inciso II, da LEI.
Valor: R$ 822.652,62 (Oitocentos e Vinte e Dois
Mil Seiscentos e Cinquenta e Dois Reais e Sessenta
e Dois Centavos).
Sorocaba, 09 de Novembro de 2010.

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 50/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente, declara Homologado este Pregão
Presencial nº 50/2010 - CPL nº 2867/2010,
destinado ao SERVIÇO DE SEGURO PARA
FROTA DE VEÍCULOS OFICIAIS DA P.S.
Sorocaba, 04 de Janeiro de 2010. Regina Célia
Canhada - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 66/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente, declara Homologado este Pregão
Presencial nº 66/2010 - CPL nº 3158/2010,
destinado ao FORNECIMENTO DE MATERIAL
ELÉTRICO PARA MANUTENÇÃO DA FROTA
- SEAD. Sorocaba, 04 de Janeiro de 2010. Elaine
Bueno Silva - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 80/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente, declara Homologado este Pregão
Presencial nº 80/2010 - CPL nº 3394/2010,
destinado ao FORNECIMENTO DE FILTROS
PARA MANUTENÇÃO DA FROTA - SEAD.
Sorocaba, 04 de Janeiro de 2010. Elaine Bueno
Silva - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 204/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 204/2010 - CPL nº 3083/2010,
destinado ao FORNECIMENTO DE PILHAS PARA
EQUIPAMENTOS DA SAÚDE. Sorocaba, 04 de
Janeiro de 2010. Regina Célia Canhada - Pregoeiro.
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DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 1492/2008 - Inexigibilidade nº.
027/2008
Objeto: Fica o contrato celebrado em 09/12/2008,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 09/
12/2010 até 08/12/11, nos termos dos artigos 57,
Inciso II da Lei 8.666/93.
Assunto: Prestação de serviços na área de saúde
(atendimento SUS) exclusivamente na área de
transplantes de órgãos.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Unimed de Sorocaba - Cooperativa de
Trabalho Médico
Valor: R$ 570.000,00 (Quinhentos e Setenta Mil
Reais)
 Sorocaba, 08 de Dezembro de 2010

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 4383/2009 - Convite nº. 230/
2009.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 22/04/2010,
prorrogado por 60 (sessenta) dias, a partir de 14/
09/10 até 13/11/10, nos termos do artigo 57 e
Inciso II da Lei 8.666/93.
Assunto: Serviço Técnico de Engenharia p/
Elaboração e Desenvolvimento da Planta de
Valores Georreferenciados.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Ctageo Engenharia e
Geoprocessamento Ltda.
 Sorocaba, 13 de Setembro de 2010.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS.
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

PROCESSO: CPL n.º 00008/2010.
MODALIDADE: Pregão n.º 003/2010.
ASSUNTO: ADITIVO DE CONTRATO
DESTINADO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTES DE MATERIAIS DIVERSOS
ENTRE AS UBS.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: ACESSO EXPRESS SERVIÇOS
DE LOGÍSTICA EM TRANSPORTES LTDA.
VALOR: R$ 29.880,00 (Vinte e Nove Mil
Oitocentos e Oitenta Reais).

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 2278/2010.
MODALIDADE: Concorrência nº. 27/2010.
OBJETO: SERVIÇOS DE ORIENTAÇÃO À
GESTÃO GOVERNAMENTAL DESTA
PREFEITURA.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL
DE SOROCABA.
CONTRATADA: CONAM - CONSULTORIA EM
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL LTDA.
VALOR: R$ 396.000,00 (trezentos e Noventa e
Seis  Mil Reais).
DOTAÇÃO:
 060100.3.3.90.39.05.04.122.7001.2234.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 2328/2010.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº. 1867/
2010.
OBJETO: CURSO APLICADO DE
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA
LIMA - CEPAM
VALOR: R$ 211.076,00 (Duzentos e Onze Mil e
Setenta e Seis Reais).
DOTAÇÃO:
 170100.4.4.90.39.00.04.122.7009.1218.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL n.º 3545/2010.
MODALIDADE: Dispensa n.º 2745/2010.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS
DOMICILIARES E DEMAIS SERVIÇOS AFINS E
CORRELATOS.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE
SOROCABA.
CONTRATADA: CONSTRUTORA GOMES
LOURENÇO LTDA
VALOR: R$ 6.073,410,00 (Seis Milhões, Setenta e
Três Mil, Quatrocentos e Dez Reais).
DOTAÇÃO:

 090100.3.3.90.39.78.15.452.5001.2164.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 2041/2010.
MODALIDADE: TP nº. 24/2010.
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO QUE ABRIGARÁ
O CEREM - CENTRO DE REFERÊNCIA DA
MULHER.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL
DE SOROCABA.
CONTRATADA: ALEXANDRE MIGUEL
CONSTRUÇÕES LTDA.
VALOR: R$ 572.366,00 (QUINHENTOS E
SETENTA E DOIS MIL, TREZENTOS E
SESSENTA E  SEIS REAIS)
DOTAÇÃO:
 70100.4.4.90.51.00.08.244.4028.1571.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 077/2010

A PREFEITURA DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005,
por sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Presencial nº 077/2010 - CPL nº 3332/
2010, destinado ao Fornecimento de Medicamentos para
as Unidades de Saúde.  Sorocaba, 05 de janeiro de 2011.
Regina Célia Canhada - Pregoeira.

 SECULT Secretaria da Cultura e Lazer
EDITAL FUNDEC - nº 01/2011

De 07 de Janeiro 2011

A FUNDEC - Fundação de Desenvolvimento
Cultural de Sorocaba - torna pública pelo presente
Edital, as inscrições para os cursos de Instrumentos
Musicais, Coral Infanto-Juvenil, Coral Adulto,
Musicalização Infantil e Artes Cênicas (Teatro),
no IMMS - Instituto Municipal de Música de
Sorocaba - criado pelo Decreto nº. 10 981, de 28
de Julho de 1998.

I - DAS INSCRIÇÕES
1 As inscrições estarão abertas nos dias 10, 11, 12,
13 e 14/01/2011, das 8h30min às 11h e das
13h30min às 17h, na sede da FUNDEC, situada à
Rua Brigadeiro Tobias nº. 73, Centro, nesta cidade.

2 Requisitos para inscrição:
a. Preencher ficha de inscrição fornecida pela
secretaria do IMMS;
b. Para o Curso de Musicalização Infantil, possuir
idade mínima de 07 (sete) anos completos (na data
da inscrição) e idade máxima de 11 (onze) anos;
c. Para o Curso de Coral Adulto possuir idade
mínima de 15 (quinze) anos completos (na data da
inscrição);
d. Para o Curso de Coral Infanto-Juvenil possuir
idade mínima de 07 (sete) anos completos (na
data da inscrição) e máxima de 14 (catorze) anos;
e. Para o Curso de Artes Cênicas (Teatro) possuir
idade mínima de 14 (catorze) anos completos (na
data da inscrição);
f. Para os cursos de instrumentos musicais, possuir
idade mínima de 08 anos completos (na data da
inscrição);
g. Estar acompanhado do responsável legal, quando
menor de idade e ser aluno regularmente
matriculado em escola da rede pública ou particular

de ensino;
h. Residir no Município de Sorocaba.
i. Não estar matriculado em nenhum curso
instrumental do IMMS;
j. Não exercer nenhuma atividade profissional e/ou
musical na FUNDEC.

II - DOS CURSOS E DAS VAGAS
1. Serão oferecidas as seguintes vagas:
" 150 vagas para o curso de Musicalização Infantil
(90 vagas para o período da manhã e 60 vagas para
o período da tarde);
" 50 vagas para Coral Infanto-Juvenil;
" 75 vagas para Coral Adulto;
" 100 vagas para o curso de Artes Cênicas (Teatro).
" 01 vaga para curso de Clarinete;
" 01 vaga para o curso de Oboé;
" 01 vaga para o curso de Contrabaixo Acústico;
" 01 vaga para o curso de Fagote;
" 03 vagas para o curso de Violoncelo;
" 03 vagas para o curso de Percussão Sinfônica;
" 03 vagas para o curso de Piano;
" 02 vagas para o curso de Trompa;
" 01 vaga para o curso de Trombone;
" 02 vagas para Trompete;
" 02 vagas para o curso de Violão Clássico;
" 07 vagas para o curso de Violino;
" 02 vagas para Viola Clássica;
" 01 vaga para o curso de Saxofone
" 01 vaga para Flauta Transversal;

III - DA SELEÇÃO
A. Para o Curso de Musicalização Infantil:
Através de sorteio público, dia 24/01/2011 às 10h
para os candidatos do período da manhã e às 15h
para os candidatos do período da tarde, na proporção
de 03 (três) vezes o número de vagas oferecidas.
B. Para o Curso de Instrumentos Musicais:
Todos os inscritos, iniciantes ou não, passarão por

um teste de aptidão aplicado por professores da
Fundação, em dia e horário a ser divulgado na
FUNDEC em 21/01/2011 a partir das 14h00min.
C. Para o Curso de Coral Adulto:
Todos os inscritos, iniciantes ou não, passarão por
um teste de aptidão aplicado por professores da
Fundação, em dia e horário a ser divulgado na
FUNDEC em 21/01/2011 a partir das 14h00min.
D. Para o Coral Infanto-Juvenil:
Todos os inscritos, iniciantes ou não, passarão por
um teste de aptidão aplicado por professores da
Fundação, em dia e horário a ser divulgado na
FUNDEC em 21/01/2011 a partir das 14h00min.
E. Para o Curso de Artes Cênicas (Teatro):
Todos os inscritos, iniciantes ou não, passarão por
um teste de aptidão aplicado por professores da
Fundação, em dia e horário a ser divulgado na
FUNDEC em 21/01/2011 a partir das 14h00min.
F. Testes de aptidão:
Não serão alteradas as datas e horários para os testes
de aptidão, implicando o não comparecimento do
candidato no dia e horário estipulados pela
Instituição a perda do teste.
O candidato que já souber tocar o instrumento
escolhido deverá trazê-lo para o teste, além de uma
peça preparada para executá-la durante o mesmo.
G. Os sorteados no curso de Musicalização Infantil
terão seus nomes afixados em listagem, na sede da
FUNDEC, no dia 01/02/2011 (a partir das
14h00min).
H. Da listagem constarão os nomes dos primeiros
sorteados no curso de Musicalização Infantil,
ficando os demais como suplentes, respeitando-se
rigorosamente a ordem do sorteio.
I. Os candidatos selecionados para as vagas
disponíveis (Instrumentos Musicais, Corais e Artes
Cênicas) através de teste de aptidão, bem como os
suplentes, terão seus nomes fixados em listagens
disponíveis na sede da FUNDEC, a partir do dia 16/

02/2011 (a partir das 14h00min).

IV - DA MATRÍCULA
1 As matrículas deverão ser efetuadas de nos dias
23, 24 e 25/02/2011, quarta, quinta e sexta-feira
das 8h30min às 11h00min e das 13h30min às
17h, na sede da FUNDEC.
2 Os sorteados para o curso de Musicalização
Infantil e os aprovados nos testes de aptidão para
Instrumentos Musicais, Corais e Artes Cênicas
(Teatro) que não comparecerem no prazo
estipulado para matrícula, perderão o direito à vaga;
3 As matrículas serão feitas mediante requerimento
assinado pelo candidato ou pelo responsável legal
(quando menor de idade), acompanhado dos
seguintes documentos:
a. Xerox da certidão de nascimento ou RG;
b. Uma foto 3x4 recente;
c. Comprovante de residência na cidade de Sorocaba
(xerox) em nome do candidato ou responsável;
d. Comprovante de matrícula e freqüência em
escola da rede pública ou particular de ensino,
quando menor de idade;
4 O candidato que não apresentar, no ato da
matrícula, os documentos exigidos e não
comprovar residência e/ou escolaridade, perderá o
direito à vaga.

V - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1  A inexatidão das afirmativas ou irregularidades
de documentos, ainda que verificadas
posteriormente, acarretarão a nulidade da
inscrição.
2 Será permitido ao candidato a inscrição em
apenas um instrumento musical e alunos que já
cursaram Musicalização Infantil não podem cursar
novamente.
3 Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria
Executiva da FUNDEC.
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 SEDU Secretaria da Educação
COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 01

DE 4 DE JANEIRO DE 2011

A Secretaria da Educação comunica que serão
realizadas as sessões de atribuição de turmas/classes/
aulas a docentes, em caráter temporário, como
função-atividade, sob o regime da C.L.T.
A chamada seguirá as classificações dos candidatos
aprovados e classificados em Concurso Público,
que não lograram vagas, ou Processo Seletivo em
vigor, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 1/
2009 e  Resolução SEDU/GS 1/2010, na seguinte
conformidade:
Dia: 18/01/2011
Local:  EM. Getúlio Vargas - Prédio do Teatro
Pedro Salomão  - AV. Dr. Eugênio Salerno, 298 -
Sta Terezinha
Horário: 8h30
Professor de Educação Básica I:
- Educação Infantil: candidatos aprovados no
Concurso Público - Edital nº 03/2010, a partir  do
classificado imediatamente subsequente ao último
docente que escolheu vaga para nomeação;
- Séries Iniciais do Ensino Fundamental: candidatos
aprovados no Concurso Público - Edital nº 03/
2010, a partir  do classificado imediatamente
subsequente ao último docente que escolheu vaga
para nomeação.
Dia: 19/01/2011
Horário: 8h30
Professor de Educação Básica II:
- Disciplinas:
Arte -  candidatos aprovados no Processo Seletivo
- Edital nº 06/2009, a partir do classificado de
número 18. Esgotada a listagem e restando aulas a
serem atribuídas,  serão chamados os candidatos
classificados no Processo Seletivo - Edital nº 07/
2010, a partir do classificado de número 01;
Ciências Físicas e Biológicas -   candidatos
aprovados em Concurso Público - Edital nº 05/
2007, a partir  do classificado imediatamente
subsequente ao último docente que escolheu vaga
para nomeação;
Física - candidatos aprovados em Concurso Público
- Edital nº 05/2007, a partir do classificado de
número 4 (classificado imediatamente subsequente
ao último docente que escolheu vaga para
nomeação). Esgotada a listagem e restando aulas a
serem atribuídas serão chamados os candidatos
classificados no Processo Seletivo - Edital nº 07/
2010, a partir do classificado de número 01;
Filosofia- candidatos aprovados no Processo
Seletivo - Edital nº 07/2010, a partir do classificado
de número 02;
Geografia- candidatos aprovados no Processo
Seletivo - Edital nº 07/2010, a partir do classificado
de número 37. Esgotada a listagem até o último
classificado e restando aulas a serem atribuídas,
haverá retorno da listagem a partir do 1º
classificado;
História- candidatos aprovados no Processo
Seletivo - Edital nº 08/2008, a partir do classificado
de número 70. Esgotada a listagem e restando aulas
a serem atribuídas,  serão chamados os candidatos
classificados no Processo Seletivo - Edital nº 07/
2010, a partir do classificado de número 01;
Matemática- candidatos aprovados no Processo
Seletivo - Edital nº 07/2010, a partir do classificado
de número 71. Esgotada a listagem até o último
classificado e restando aulas a serem atribuídas,
haverá retorno da listagem a partir do 1º
classificado;
Português- candidatos aprovados no Processo
Seletivo - Edital nº 07/2010, a partir do classificado
de número 38. Esgotada a listagem até o último
classificado e restando aulas a serem atribuídas,
haverá retorno da listagem a partir do 1º
classificado;
Inglês- candidatos aprovados no Processo Seletivo
- Edital nº 07/2010, a partir do classificado de
número 13. Esgotada a listagem até o último

classificado e restando aulas a serem atribuídas,
haverá retorno da listagem a partir do 1º classificado;
Química - candidatos aprovados no Processo
Seletivo - Edital nº 07/2010, a partir do classificado
de número 03;
Biologia - candidatos aprovados no Processo
Seletivo - Edital nº 08/2008, a partir do classificado
de número 26. Esgotada a listagem e restando aulas
a serem atribuídas serão chamados os candidatos
classificados no Processo Seletivo - Edital nº 07/
2010, a partir do classificado de número 01;
Sociologia - candidatos aprovados no Processo
Seletivo - Edital nº 07/2010, a partir do classificado
de número 04. Esgotada a listagem até o último
classificado e restando aulas a serem atribuídas,
haverá retorno da listagem a partir do 1º classificado;
Espanhol - candidatos aprovados no Processo
Seletivo - Edital nº 02/2010, a partir do classificado
nº 11. Esgotada a listagem até o último classificado
e restando aulas a serem atribuídas, haverá retorno
da listagem a partir do 1º classificado;
Horário: 13h
Disciplina Educação Física: candidatos aprovados
no Concurso Público - Edital nº 05/2007, a partir
do classificado de número 72 (classificado
imediatamente subsequente ao último docente que
escolheu vaga para nomeação).
Orientações:
1- O candidato poderá no ato da atribuição
comprovar o requisito básico, através da entrega
em cópias reprográficas acompanhadas dos
originais, do Diploma ou Certificado acompanhado
do respectivo histórico escolar, com a devida
colação de grau; os professores de Educação Física,
deverão apresentar também a cópia da inscrição
definitiva ou provisória no Conselho de Classe,
acompanhado do documento original, para fins de
comprovação de requisito básico.
2- Os candidatos deverão apresentar Carteira de
Identidade (RG) no momento da atribuição;
3- A escolha por procuração será feita mediante
entrega do respectivo instrumento de mandato com
firma reconhecida acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do
procurador e do candidato que ficarão retidas;
4- Está disponibilizado no site:
www.sorocaba.sp.gov.br , SEDU - Comunicado
Função/Cargo ou www.educacao.sorocaba.sp.gov.br
a informação sobre  o último número de classificação
chamado em  cada  atribuição.
 Sorocaba, 4 de Janeiro de 2011.

Rosaria Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

EDITAL SEDU/GS Nº 1
DE 4 DE JANEIRO DE 2011.

CONVOCAÇÃO - PEB I

A Secretaria da Educação, em conformidade com
os itens XI. 1 e XI.2 do Edital de Concurso Público
nº 03/2010, convoca os candidatos aprovados e
classificados  para o cargo de Professor de Educação
Básica I , para sessão de escolha de vagas.
Local:  E.M. "Oswaldo Duarte", Rua: Luiz Gabriotti
- 213, Bairro: Wanel Ville II,  Auditório
Dia: 12 de Janeiro de 2011
Horário: 8h30min
Professor de Educação Básica I
- Educação Infantil : os classificados  do Concurso
Público - Edital nº 03/2010, do 33º classificado ao
363º classificado;
- Séries Iniciais do Ensino Fundamental: os
classificados do Concurso Público - Edital nº 03/
2010, do 23º classificado ao 409º classificado.

RELAÇÃO DE VAGAS:
- Será publicada no átrio e no Mural de Informações
(andar térreo) da Prefeitura de Sorocaba e poderá
ser acessada através dos sites:

www.sorocaba.sp.gov.br  e
www.educacao.sorocaba.sp.gov.br

INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- O candidato poderá no ato da atribuição
comprovar o requisito básico para o exercício do
cargo ao qual está concorrendo, através da entrega
em cópias reprográficas acompanhadas dos
originais, do Diploma/Certificado acompanhado do
respectivo histórico escolar, com a devida colação
de grau;
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá
apresentar carteira de identidade (RG).
- Os candidatos aprovados e classificados procederão
à escolha de vagas, obedecendo rigorosamente à
ordem de classificação final.
- O candidato convocado que não comparecer à
referida sessão ou dela desistir, terá exaurido seus
direitos no Concurso.
- A escolha por procuração, será feita mediante
entrega do respectivo instrumento de mandato com
firma reconhecida, acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do
procurador e do candidato, que ficarão retidas.
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades
nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer
tempo, em especial por ocasião da posse,
acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as
suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas
de ordem administrativa, cível ou criminal, em
conformidade com o item XIII. 2 do Edital de
Concurso Público nº 03/2010.
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o
número de vagas somente escolherão em caso do
não comparecimento ou desistência dos candidatos
melhores classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

EDITAL SEDU/GS Nº 2
DE 04 DE JANEIRO DE 2011.

CONVOCAÇÃO - PEB II

A Secretaria da Educação, em conformidade com
os itens XI. 1 e XI.2 do Edital de Concurso Público
nº 05/2007, convoca os candidatos aprovados e
classificados  para o cargo de Professor de Educação
Básica II, para sessão de escolha de vagas.
Local: Prefeitura de Sorocaba  -  Auditório  -  Andar
Térreo
Dia: 14 de Janeiro de 2011
Horário: 14h30min

Professor de Educação Básica II
Disciplina  Arte: os classificados do Concurso Público
- Edital nº 05/2007, do 3º classificado ao 10º
classificado.
Disciplina  Ciências: os classificados do Concurso
Público - Edital nº 05/2007, do 5º classificado ao
10º classificado.

RELAÇÃO DE VAGAS:
- Será publicada no átrio e no Mural de Informações
(andar térreo) da Prefeitura de Sorocaba e poderá
ser acessada através do site: www.sorocaba.sp.gov.br.

INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- O candidato poderá no ato da atribuição
comprovar o requisito básico para o exercício do
cargo ao qual está concorrendo, através da entrega
em cópias reprográficas acompanhadas dos
originais, do Diploma/Certificado acompanhado do
respectivo histórico escolar, com a devida colação
de grau;
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá
apresentar carteira de identidade (RG).
- Os candidatos aprovados e classificados procederão
à escolha de vagas, obedecendo rigorosamente à
ordem de classificação final.
- O candidato convocado que não comparecer à
referida sessão ou dela desistir, terá exaurido seus
direitos no Concurso.

- A escolha por procuração, será feita mediante
entrega do respectivo instrumento de mandato
com firma reconhecida, acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do
procurador e do candidato, que ficarão retidas.
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades
nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer
tempo, em especial por ocasião da posse,
acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as
suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas
de ordem administrativa, cível ou criminal, em
conformidade com o item XIII. 2 do Edital de
Concurso Público nº 05/2007.
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o
número de vagas somente escolherão em caso do
não comparecimento ou desistência dos candidatos
melhores classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

EDITAL SEDU/GS Nº 37 DE 22 DE
DEZEMBRO DE 2010.

CONVOCAÇÃO - SECRETÁRIA
ESCOLAR

A Secretaria da Educação, em conformidade com
o item X do Edital de Concurso de Acesso nº 02/
2010, convoca os candidatos aprovados e
classificados  para o cargo de Secretária Escolar,
para sessão de escolha de vagas.

Local:  Prefeitura de Sorocaba  -  Auditório  -
Andar térreo
Dia: 14 de Janeiro de 2011
Horário: 8h30min

Secretária Escolar: os candidatos aprovados e
classificados, do 1º classificado ao 50º classificado.
- Será publicada a relação de vagas no átrio e no
Mural de Informações (andar térreo) da Prefeitura
de Sorocaba e poderá ser acessada através dos sites:
www.sorocaba.sp.gov.br. e
www.educacao.sorocaba.sp.gov.br.

INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá
apresentar carteira de identidade (RG).
- Os candidatos aprovados e classificados
procederão à escolha de vagas, obedecendo
rigorosamente à ordem de classificação final.
- O candidato convocado que não comparecer à
referida sessão ou dela desistir, terá exaurido seus
direitos no Concurso de Acesso.
- A escolha por procuração, será feita mediante
entrega do respectivo instrumento de mandato
com firma reconhecida, acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do
procurador e do candidato, que ficarão retidas.
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o
número de vagas somente escolherão em caso do
não comparecimento ou desistência dos candidatos
melhores classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

Observações:
1- Edital já publicado em 24/12/2010,  no Jornal
"Município de Sorocaba";
2- Os candidatos convocados que ultrapassarem o
número de vagas previstas no Edital de Concurso
de Acesso nº 02/2010, somente escolherão vagas
em caso do não comparecimento ou desistência
dos candidatos melhores classificados.

EDITAL SEDU/GS Nº 38 DE 28 DE
DEZEMBRO DE 2010.

CONVOCAÇÃO - SUPORTE
PEDAGÓGICO

A Secretaria da Educação, em conformidade com
os itens XI.1 e XI.2 do Edital de Concurso Público
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nº 05/2007, convoca os candidatos aprovados e
classificados para os cargos de Diretor de Escola e
Orientador Pedagógico, para sessão de escolha de
vaga, conforme cronograma abaixo:

Local:  Prefeitura de Sorocaba  -  Auditório  -
Andar Térreo
Dia: 10 de Janeiro de 2011
Horário:  8h30 min

Diretor de Escola
- Classificados do número 108 ao 122;

Orientador Pedagógico
- Classificados do número 204 ao 210.
- As  vagas serão publicadas no átrio e no Mural de
Informações (andar térreo) da Prefeitura de
Sorocaba e poderá ser acessada através do site:
www.sorocaba.sp.gov.br  e
www.educacao.sorocaba.sp.gov.br

INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- O candidato poderá no ato da atribuição
comprovar o requisito básico para o exercício do
cargo ao qual está concorrendo, através da entrega
em cópias reprográficas acompanhadas dos
originais, do Diploma/Certificado acompanhado
do respectivo histórico escolar, com a devida
colação de grau, juntamente com a comprovação
do tempo de serviço como docente, através da

Carteira de Trabalho e/ou Certidão emitida por
órgãos públicos;
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá
apresentar carteira de identidade (R.G.).
- Os candidatos aprovados e classificados procederão
à escolha de vagas, obedecendo rigorosamente à
ordem de classificação final.
- O candidato convocado que não comparecer à
referida sessão ou dela desistir, terá exaurido seus
direitos no Concurso.
- A escolha por procuração, será feita mediante
entrega do respectivo instrumento de mandato com
firma reconhecida, acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do
procurador e do candidato, que ficarão retidas.
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades
nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer
tempo, em especial por ocasião da posse,
acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as
suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas
de ordem administrativa, cível ou criminal, em
conformidade com o item XIII.2 do Edital de
Concurso Público nº 05/2007.
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o
número de vagas somente escolherão em caso do
não comparecimento ou desistência dos candidatos
melhores classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

 SECID Secretaria da Cidadania

EDITAL DE  CONVOCAÇÃO:
ASSEMBLÉIA GERAL

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
MULHER DE
SOROCABA - CMDM, CONVOCA TODAS AS
CONSELHEIRAS PARA ASSEMBLÉIA GERAL,
COM A  FINALIDADE DE ELEIÇÃO DA
DIRETORIA PARA O BIÊNIO DE 2011/2012, A

 FUNSERV
ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO

PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 039/2010

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente da
Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede pensão a ZELITA
GONÇALVES DE SOUSA (companheira) e
JESSICA GONÇALVES BARBOSA (filha menor),
dependente de MANOEL MARIA BARBOSA,
funcionário (a) público do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba - SAAE, falecido (a)
em 22/11/2010, retroagindo seus efeitos a contar
da data do óbito.
Sorocaba, 20 de Dezembro de 2010.

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 040/2010

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente da
Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede pensão a JOAQUIM
CESARIO PINTO (esposo)  dependente de MARIA
ISABEL DE CARVALHO PINTO, funcionário (a)
público aposentada, falecido (a) em 23/11/2010,
retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 20 de Dezembro de 2010.

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da FUNSERV

Resolução FUNSERV Nº 001/2011

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, presidente da
Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e considerando a Lei nº 8346/
2007 que estabelece regras para a promoção do
Sistema de Evolução Funcional; Considerando o
disposto no art. 6º,§ 1º, Decreto nº 16.383/08 que
regulamenta os procedimentos e parâmetros para
o processo de Evolução Funcional que consiste na
Promoção e/ou Progressão previsto nas Leis nº
3801/91, nº 8346/07 e nº 4599/94, com redação
dada pela Lei nº 8119/07.
Considerando a necessidade de regulamentação para
procedimentos relativos ao ano de competência a
2010.
Resolve:
Art. 1º - Os servidores estáveis poderão apresentar
no período de 14 de janeiro/2011 a 14 de fevereiro/
2011 os certificados de cursos para fins de
capacitação relativa ao exercício de 2010.
Art. 2º - Serão pontuados os cursos da Tabela "A"
do anexo da Lei 8.346/2007, independente da data
de sua conclusão, desde que a colação de grau tenha
ocorrido até o final do exercício considerado, e os
da tabela "B" do mesmo anexo desde que realizados
nos dois últimos anos de sua apresentação para fins
de pontuação, sendo assim o período de realização
dos cursos terá que ser de 30 de dezembro de 2008
à 30 de dezembro de 2010.
Art 3º - É de responsabilidade do servidor o
preenchimento de formulário que estará disponível
na Divisão Administrativa e Operacional na
FUNSERV, devendo  o servidor entregá-lo

REALIZAR-SE NO DIA 10 DE FEVEREIRO DE
2011, ÁS 10:00 HORAS NA SEDE DO CONSELHO,
SITO NA RUA ARMANDO SALES DE OLIVEIRA,
231 - TRUJILO - SOROCABA/SP.

 MARILENE COSTA
PRESIDENTE

SOROCABA, 04 DE JANEIRO DE 2011

juntamente com os certificados dos cursos.
§ 1º - Somente serão considerados os certificados
com timbre, carimbo, carga horária e período de
realização.
§ 2º - Os certificados e demais documentos
necessários à comprovação da realização dos cursos
deverão ser apresentados por cópia reprográfica
autenticada ou acompanhada do original.
§ 3º - Serão aceitas  declarações de cursos da Tabela
"A" do Anexo da Lei 8.346/2007, desde que
acompanhados de histórico escolar contendo a data
que foi realizada a colação de grau.
§ 4º- Para fins de pontuação a título de Latu Sensu,
deverá conter tal especificação de modo expresso
no certificado ou acompanhado do histórico escolar
com título de monografia. Para ser pontuado, o
curso de Extensão Universitária, deverá ter carga
mínima de 240 horas.

§ 5º - Não serão aceitos documentos
extemporâneos ou substituição após o período
estabelecido par a entrega dos mesmos.
Art. 2º - Para que os diplomas ou certificados
apresentados sejam pontuados, deverá estar
comprovada a compatibilidade entre o cargo e a
natureza do curso.
Art. 3º - Todos os formulários com os respectivos
documentos serão analisados pela Comissão de
Evolução Funcional, criada pelo art. 2º do Decreto
nº 16.383/08, sendo seus membros nomeados por
Ato do Presidente da Funserv.
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor a partir da
data de sua publicação.
Sorocaba, 06 de janeiro de 2011.

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente FUNSERV

 SEMES Secretaria de Esportes

CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL DA 1ª DIVISÃO
"TAÇA CIDADE DE SOROCABA" - 2011

Circular nº. 001/11

A Secretaria de Esporte (SEMES) comunica às associações abaixo relacionadas que as inscrições para a
temporada 2011 do referido campeonato estarão abertas no período de 07 de janeiro a 28 de janeiro, e
para os atletas de 07 de janeiro a 04 de fevereiro no Ginásio Municipal de Esportes "Dr. Gualberto
Moreira", de segunda a sexta-feira, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas.

Para formalização da inscrição as equipes deverão:
" enviar à Semes uma cópia da ata atualizada e devidamente registrada em cartório, (somente as associações
cujo prazo de mandato da diretoria esteja vencido);
" efetuar o pagamento de R$ 490,00 (quatrocentos e noventa reais) referente a taxa de inscrição, que
deverá ser recolhida no Banco Itaú agência 5865 - conta corrente nº. 02360-9 em favor do Fundo de
Apoio ao Desporto Amador de Sorocaba (FADAS);
" preencher o formulário próprio expedido pela SEMES.

AA Aparecidinha
AA Avenida
AA Santa Cruz
AA Vila Helena
América FC
América FC Lopes de Oliveira
CA Barcelona
CA João Romão
EC Alvorada Jd Refúgio
EC Cajuru

EC Canto do Rio
EC Comercial
EC Gunhê
EC Nova Esperança
EC Palestra
EC Paranazinho
EC Paulistano
GE Nova Sorocaba
Ipê Futebol Clube
Jardim dos Estados

Sorocaba, 03 de janeiro de 2011.

Cláudio Eduardo Bacci Martins
Secretário de Esporte

EDITAL DE CHAMAMENTO

A Prefeitura de Sorocaba/Secretaria de Esporte através do    presente
Edital de Chamamento torna público a convocação de todos os
interessados em patrocinar e veicular o Projeto JOGOS ESCOLARES DE
SOROCABA - JES/2011, tendo por objetivo oferecer mais uma
oportunidade de integração escolar e ocupação com qualidade do tempo
livre das crianças e adolescentes, que desta forma serão incentivados a
permanecer na escola por mais tempo, envolvendo-se numa competição
saudável de valorização de sua escola e de sua própria comunidade, ou
seja, criando uma identidade do aluno com sua unidade de ensino. Por
muitas vezes o esporte já demonstrou sua força em promover esta
identidade, que resgata valores que fortalecem os conceitos de cidadania
e participação (união).
O patrocínio, à escolha dos interessados, compreenderá cotas para
divulgação, camisetas, material esportivo, impressos e premiação. Os
interessados deverão manifestar-se comparecendo à Secretaria de Esporte
- Paço Municipal contatando o Sr. Ivan Gonçalves Jardim Filho - Chefe
da Divisão de Eventos Esportivos até o dia 31 de janeiro, das 09 às 12
horas e das 14 às 16 horas.
Sorocaba, 07 de janeiro de 2011.

Cláudio Eduardo Bacci Martins
Secretário de Esporte
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 SES Secretaria da Saúde
Área da Vigilância em Saúde

Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 29.652/10
Iharabras S/A Indústrias Químicas
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Liberdade, 1701 - Cajurú do Sul
Alteração de Responsabilidade Legal
de Julio Borges Garcia
Deferido
 2-Processo nº. 29.653/10
Iharabras S/A Indústrias Químicas
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Liberdade, 1701 - Cajurú do Sul
Baixa de Responsabilidade Técnica
de José Oswair Drigo
Deferido
 3-Processo nº. 29.650/10
Iharabras S/A Indústrias Químicas
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Liberdade, 1701 - Cajurú do Sul
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Fabio Morais Barros
Deferido
 4-Processo nº. 28.625/10
César Luiz Tavolaro Serviços Médicos Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Pedro de Oliveira Neto, 68 - S. 01/1º Andar - Jd.
Panorama
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/12/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001395-1-3
 5-Processo nº. 28.493/10
Hospital Odontológico 24 Horas S/S Ltda
Atividade odontológica
Av. Ipanema, 294 - Vl. Gomes
Renovação Licença Estab. - Validade: 17/12/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001408-1-3
Renovação Licença Raio X - Validade: 17/12/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001409-1-0
 6-Processo nº. 30.093/10
Pharmaclean Farmácia de Manipulação Ltda EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
R. Arthur Gomes, 222 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Lidiane Ruiz Tonon
Deferido
 7-Processo nº. 30.209/10
Pharmaclean Farmácia de Manipulação Ltda EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
R. Arthur Gomes, 222 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Andréa Aparecida de Brito
Deferido
 8-Processo nº. 30.795/10
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Itavuvu, 2816/2822 - Jd. Sta. Cecília
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Angela de Sousa Mendes Nascimento
Deferido
 9-Processo nº. 30.254/10
Drogaria Iguatemi de Sorocaba Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Araraquara, 385 - Jd. Iguatemi
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Fernanda de Abreu
Deferido
 10-Processo nº. 13.515/10

Drogaria Leão Sorocaba Ltda EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Barão de Tatuí, 240 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Raquel Herrero de Mello
Deferido
 11-Processo nº. 26.521/10
Empreendimentos Pague Menos S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Quinze de Novembro, 40 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Ana Paula Sardinha Pelegrini
Deferido
 12-Processo nº. 29.858/09
Raia S. A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. XV de Novembro, 96 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Flávia Padoveze
Deferido
 13-Processo nº. 27.678/10
Paula C. G. Cepil Drogaria EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Cel. Nogueira Padilha, 1294 - Além Ponte
Renovação Licença Estab. - Validade: 17/12/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000073-1-5
 14-Processo nº. 26.790/10
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. São Paulo, 508 - Além Ponto
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/12/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000013-1-7
 15-Processo nº. 27.844/10
Caramanti & Caramanti Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Walter Luiz D´Avila, 186  - Central Parque
Licença Inicial Estab. - Validade: 22/12/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000327-1-9
 16-Processo nº. 29.440/10
Caramanti & Caramanti Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Ipanema, 540 - Vl. Tortelli
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Filipe Galvão Ferreira
Deferido
 17-Processo nº. 14.542/10
Samis Drogaria Ltda - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. São Paulo, 1453/1459 - Árvore Grande
Renovação Licença Estab. - Validade: 17/12/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000077-1-4
 18-Processo nº. 25.743/10
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Profª. Izoraida Marques Peres, 401 - Lj. 15 e
16 - Pq.Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 17/12/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000007-1-0
 19-Processo nº. 31.723/10
Pharmaclean Farmácia de Manipulação Ltda EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
R. Arthur Gomes, 222 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Andréa Aparecida de Brito
Deferido
 20-Processo nº. 28.144/10

Gilberto Magro ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. da Penha, 472 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/12/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000221-1-0
 21-Processo nº. 29.013/10
M.I.D.A. dos Reis Sorocaba EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Dr. Azevedo Sampaio, 78 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/12/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000105-1-0
 22-Processo nº. 18.431/10
Farmamed Drogaria Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Itavuvu, 12 - Vl. Olímpia
Renovação Licença Estab. - Validade: 06/12/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000184-1-4
 23-Processo nº. 18.597/10
Valéria Querino Vernáglia
Atividades veterinárias
Av. Gal. Osório, 910 - Vl. Trujilo
Renovação Licença Estab. - Validade: 17/12/2011
Deferido nº CEVS 355220501-750-000001-1-6
Renovação Licença Raio X - Validade: 17/12/2011
Deferido nº CEVS 355220501-750-000002-1-3
 24-Processo nº. 29.297/10
Edgar Quaresma
Bar
Av. Angélica, 465 - Vl. Angélica
Auto de Infração nº 6814 de 10/11/2010
Deferido  o recurso datado de 19/11/2010.
Arquive-se.
 25-Processo nº. 28.591/09
Valdomira Marcia Onesko ME
Comércio de rações
R. Comandante Salgado, 899 - Jd. Prestes de Barros
Auto de Infração nº 6710 de 02/12/2009
Deferido  o recurso datado de 09/12/2009.
Arquive-se.
 26-Processo nº. 22.064/09
Grão Brasil Café Ltda
Av. Comend. Pereira Inácio, 175 - Jd. Emília
Auto de Infração nº 6702 de 14/08/2009
Deferido  o recurso datado de 24/08/2009.
Arquive-se.
 27-Processo nº. 22.063/09
Drogaria Esplanada de Sorocaba Ltda - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Profª. Izoraida Marques Peres, 401 - Lj. 506/
507 - Pq. Campolim
Auto Infração nº 6705 de 25/08/2009
Deferido recurso datado de 02/09/2009.
Arquive-se
 28-Processo nº. 22.062/09
Lanchonete e Pastelaria Shogun Ltda
Lanchonete e pastelaria
Av. Gal. Osório, 108 - Além Linha
Auto Infração nº 6763 de 26/08/2009
Deferido recurso datado de 08/09/2009
Arquive-se
 29-Processo nº. 22.061/09
Depois Bar Ltda ME
Lanchonete
R. Cônego Januário Barbosa, 123 - Jd. Vergueiro
Auto Infração nº 6681 de 28/08/2009
Deferido recurso datado de 03/09/2009
Arquive-se
 30-Processo nº. 20.495/09
Depois Bar Ltda ME
Lanchonete
R. Cônego Januário Barbosa, 123 - Jd. Vergueiro
Auto Infração nº 6679 de 08/08/2009
Deferido recurso datado de 17/08/2009
Arquive-se
 31-Processo nº. 20.494/09

Tropeiro Plaza Hotel Ltda
Hotel
Av. Gal. Carneiro, 889/899 - Vl. Delgado Romano
Auto Infração nº 6754 de 09/08/2009
Deferido recurso datado de 14/08/2009
Arquive-se
 32-Processo nº. 20.493/09
Automec Comercial de Veículos Ltda
Comércio de veículos
Av. Gal. Carneiro, 1225 - Vl. Lucy
Auto Infração nº 6680 de 10/08/2009
Deferido recurso datado de 20/08/2009
Arquive-se
 33-Processo nº. 20.492/09
Dias Brasil Sociedade Ltda
Supermercado
Av. Gal. Carneiro, 914 -Cerrado
Auto Infração nº 6751 de 09/08/2009
Deferido recurso datado de 10/08/2009
Arquive-se
 34-Processo nº. 20.491/09
Zhuo Zheng Sorocaba ME
Bar com copa quente
Av. Gal. Carneiro, 811 - Vl. Lucy
Auto Infração nº 6752 de 09/08/2009
Arquive-se
 35-Processo nº. 20.490/09
Assoc. de Moradores de Lopes de Oliveira, V.
Helena e Adjacências.
Associação de moradores
R. Artur Gonçalves, 637 - Vl. Helena
Auto Infração nº 6761 de 15/08/2009
Deferido recurso datado de 25/08/2009
Arquive-se
 36-Processo nº. 20.489/09
Carlos Donizete Costa Ribeiro - ME
Restaurante
Av. Washington Luis, 23 - Jd. Emilia
Auto Infração nº 6701 de 07/08/2009
Deferido recurso datado de 17/08/2009
Arquive-se
 37-Processo nº. 20.488/09
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Gal. Carneiro, 854 - Sta. Terezinha
Auto Infração nº 6678 de 08/08/2009
Deferido recurso datado de 17/08/2009
Arquive-se
 38-Processo nº. 20.487/09
Cantina Piu Fratelli Ltda ME
Restaurante
R. Aparecida, 1243 - Jd. Sta. Rosália
Auto Infração nº 6677 de 07/08/2009
Deferido recurso datado de 11/08/2009
Arquive-se
 39-Processo nº. 20.485/09
Lupercio Serrano Junior Sorocaba ME
Bar
R. Raposo Tavares, 207 - Vl. Assis
Auto Infração nº 6755 de 09/08/2009
Deferido recurso datado de 13/08/2009
Arquive-se
 40-Processo nº. 23.536/09
SES/DVS
A. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, 3041 - Alto da
Boa Vista
Aplicação da Lei Estadual nº 13.541/09
Arquive-se

Em 06/01/2011

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Profª Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional
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 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas
Portaria Publicada na I.O.M. em 31/12/2010

Errata:
Portaria nº 62.022/DICAF de 29/12/2010, de DEVANILDO DAMIAO DA SILVA, onde leu-se:
a partir de 31 de Dezembro de 2010, leia-se: a partir de 21 de Dezembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 04 de Janeiro de 2011.

Silvana Maria Siniscalco Duarte Chinelatto     Laíde Aparecida Pinto Trindade
       Secretária de Gestão de Pessoas                  Diretora de Área de Adm de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e
em conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o
(a) Sr (a) BENEDITA FRANCISCA DA SILVA, Assistente de Administração II, Grupo AD 06, referência 09,
tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir de Setembro de 2000 e adicional de tempo de serviço de
30% (trinta por cento) adquiridos em Setembro de 2010, tudo conforme consta dos registros funcionais do
(a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 07 de Janeiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
 Diretora de Área de Adm. de Pessoal

Termo Declaratório

A portaria no 12.720/DDP de 31 de dezembro de 2010 foi afixada no átrio da Prefeitura de Sorocaba/
Palácio dos Tropeiros, na data de 31/12/2010 nos termos do Art. 78 da Lei Orgânica do Município.
Sorocaba, 31 de dezembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.048/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do
Município de Sorocaba - em exercício, no uso
de suas atribuições legais e de acordo com as
Leis nº 1.197/63 e nº 4.549/94, autoriza a
concessão de complementação de pensão, à
dependente BENEDITA MEIRA, por ocasião
do falecimento de seu titular, a partir de 28 de
Outubro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 04 de Janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício.

PORTARIA Nº 62.049/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba - em exercício, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com as Leis nº
1.197/63 e nº 4.549/94, autoriza a concessão de
complementação de pensão, à dependente
CLARY BRAATZ PEREIRA, por ocasião do
falecimento de seu titular, a partir de 07 de
Outubro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 04 de Janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício.

PORTARIA Nº 62.050/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba - em exercício, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com as Leis nº 1.197/
63 e nº 4.549/94, autoriza a concessão de
complementação de pensão, à dependente ALICE
ELISABETH DO NASCIMENTO
SEWAYBRICKER, por ocasião do falecimento de
seu titular, a partir de 31 de Outubro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 04 de Janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício.

PORTARIA Nº 62.051/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba - em exercício, no uso de suas atribuições
legais, resolve exonerar, a pedido, BRUNO
FREITAS MEIRELES, Técnico de Recreação e
Lazer, da Secretaria da Cultura e Lazer, a partir de
28 de Dezembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 04 de Janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício.

PORTARIA Nº 62.052/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de LILIAN
CRISTINA GALDINO GABATELI, Auxiliar de
Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a partir de 07
de Janeiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 04 de Janeiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.053/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de TATIANE
DE QUEIROZ NASCIMENTO, Auxiliar de
Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a partir de 05
de Janeiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 04 de Janeiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
CONVOCAÇÃO

Ficam convocados para atribuição de função de Técnico de Enfermagem, para contratação temporária
em regime de CLT, pelo prazo de 6 (seis) meses em caráter excepcional e urgente, os candidatos
classificados através de Edital nº04/2010 para o cargo em referência, num total de 33 (trinta e três)
vagas.

INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- Na sessão de atribuição de função o candidato deverá apresentar carteira de identidade (RG).
- Os candidatos aprovados e classificados procederão à atribuição de função, obedecendo rigorosamente
à ordem de classificação final.
- O candidato convocado que não comparecer à referida atribuição ou dela desistir, terá exaurido seus
direitos.
- A escolha por procuração, será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com
firma reconhecida, acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do
candidato, que ficarão retidas.
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o número de vagas ficam convocados como suplentes e
participarão da atribuição em caso do não comparecimento ou desistência dos demais candidatos.
- O quadro de vagas com locais e horários estará disponibilizado no dia e local da atribuição.
- A acumulação de cargos públicos deve observar a regra prevista na C.F., art.37, inciso XVI, alínea "c",
sendo possível para até dois cargos/funções públicas, desde  que haja compatibilidade de horários.

Local: Auditório do Paço Municipal - Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, 3041 - andar térreo
Dia: 13 de janeiro de 2011
Horário: 8h 30min

Classif. Nome Documento
32 º ANA CLAUDIA POPPES PAZ 27762891X SP
33 º LUCIA MARIA DE FATIMA ALVES FOGACA MICAS DE LACERDA 13815037 SP
34 º MARIA APARECIDA DE CAMPOS 421040373 SP
36 º SIMEIA ABE 454932145 SP
37 º CLEIDE DE JESUS FERREIRA 434391608 SP
43 º HUGO PLATI ANDRADE 306512701 SP
45 º RENATA MOREIRA 127309147 SP
46 º IVANETE DOS SANTOS DE SOUZA 196798140 SP
48 º ANTONIO CARLOS NILO GUIRO 221229073 SP
49 º ROSENILDA PEREIRA LIMA 278563673 SP
52 º MARIA ANTONIA GONCALVES FERREIRA 353931068 SP
54 º SAMIRA ZANOTTA 327890472 SP
58 º SABRINA SABIONI 298209408 SP
59 º MARIA LUCIA MIGUEL DA SILVA 19718279 SP
61 º ANDREZA APARECIDA DE SOUZA SANTOS 342729809 SP
62 º ELAINE DE SOUZA PEREIRA JESUS 339929455 SP
63 º VANESSA DE ARAUJO FERREIRA 29745691X SP
64 º MONICA VERIDIANA PAVANI TAKAOKA 343372848 SP
65 º JANAINA LEGNAME 266271261 SP
66 º GLORIA MARQUES TIBURCIO 1012475 ES
67 º LUCILENE DE ALMEIDA 21810347 SP
68 º GILBERTO LUIZ LEITE FILHO 283616131 SP
69 º SANDRA REGINA DE OLIVEIRA YAMAMOTO 12977738 SP
70 º ANDREIA FABIANA LOPEZ CLEMENTE CASTRO 226700203 SP
71 º VIVIANE APARECIDA DE ALMEIDA 308563980 SP
72 º MARCIA CRISTINA RIBEIRO 16145139 SP
73 º JANETE MARIA PETRY 3832866 SC
74 º TATIANE APARECIDA LOPES DE OLIVEIRA 400372204 SP
75 º PAULO EDUARDO DE CAMPOS 444721563 SP
76 º TEREZINHA ELI DE OLIVEIRA ROSA 12769837 SP
77 º FLAVIANA LEITE 463040636 SP
78 º MARLENE APARECIDA RAMALHO MONTEIRO 226649830 SP
79 º VANESSA CRISTINA PEREIRA RAMOS 300545514 SP

Suplentes
Classif. Nome Documento
80 º ANDREA CRISTINA CORREA FREITAS 225700256 SP
81 º MAGALI APARECIDA DE ALMEIDA FRANCA 242007454 SP
82 º MARIA ANGELICA DOMINGOS BATISTA 218136833 SP
83 º IVETE JULIANA BAGLIOTTI 526305940 SP
84 º EDICLEA RODRIGUES CARVALHO 409524098 SP
85 º ELISABETE APARECIDA DE MORAES OLIVEIRA 18323499 SP
86 º VANIA DE OLIVEIRA 21874738 SP
87 º JOSIANE PEREIRA MARTINS 280219040 SP
88 º MARCIA REGINA LATANCE 153482138 SP
89 º FERNANDA SOARES 456689138 SP
90 º DAIANE DUTRA RODRIGUES 461686235 SP
91 º LUCIANA MARIA ISAAC 255828822 SP
92 º IRANI DE OLIVEIRA 19677518 SP
93 º ALEXANDRE ESPIGARES MORENO 231606059 SP
94 º KATIA REGINA DA SILVA POVEDA 218121647 SP
95 º SUZANA CONCEICAO DE OLIVEIRA DEMORO 279813594 SP
96 º ROSELI ZENEBRE ALUX 172835227 SP
97 º KLEBERSON MOLINA LOLATA 15937523 SP
98 º CRISTINA APARECIDA MEDEIROS BUENO 214543286 SP
99 º ARIETE LILIAN NEGRAO SANTANA 28206140X SP
100 º EVANDRO ROGERIO MENEZES 222090327 SP
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101 º ANA PAULA PIRES DA SILVA 247020722 SP
102 º UERINTON DE PAULA ANTUNES 344720731 SP
103 º ADELINE DE ARRUDA BRITO 421151602 SP
104 º CRISTIANE MITIKO AONO 322946220 SP
105 º JULIO CESAR CUSTODIO DE MORAES 24360693X SP
106 º ANDERSON MARIANO 283233163 SP
107 º LUCIANA MARIA DE SOUZA SILVA 292701470 SP
108 º TATIANE DE FATIMA MARTINS DA SILVA 423852735 SP
109 º JOSIAS ROSA 238388104 SP
110 º ANDREZA NUNES 332761514 SP
111 º ELAINE CONCEICAO PINTO DO AMARAL 16379445 SP
112 º EDNEIA PEREIRA RODRIGUES 41874872X SP
113 º JEFFERSON DE OLIVEIRA 216470560 SP
114 º SELMA NEUCI DE SOUZA 203294403 SP
115 º REGIANE NASTRI RODRIGUES 262062185 SP
116 º MIRIAM MOREIRA 347482065 SP
117 º CLAUDINETE APARECIDA DOS SANTOS VIEIRA ALEIXO 15348116X SP
118 º GEDSON ROSA SILVA 225722057 SP
119 º ALESSANDRA CORREIA DA SILVA 69246389 PR
120 º LUCIARA NERES DOS SANTOS 308849899 SP
121 º REGINEIDE MONTENEGRO DE SOUSA 412687227 SP
122 º ELISANDRA DE SOUZA FURUE 453337971 SP
123 º ROBERTO PIMENTEL BUAVA 285310951 SP
124 º ADLA MEYRIELLE BARROS DE SIQUEIRA 33952297 SP
125 º ROBSON REGINALDO GONCALVES 320001398 SP
126 º EUNICE DA SILVA SANTOS 266299593 SP
127 º GISELE APARECIDA SANCHES 28360783X SP
128 º PRISCILA VALADAO LACERDA 399026964 SP
129 º FERNANDA FIGUEIRA LEAL 473321178 SP
130 º LEONOR MARIA DE ALMEIDA QUEIROZ 155014043 SP
131 º PAULINE RETZER 461361954 SP
132 º MARIA CLEA VIEIRA RICARTE 222090637 SP
133 º ADRIANA FERREIRA LEME 229849611 SP
134 º ZENILDA JERONIMO DA SILVA 214539957 SP
135 º CLEVER DAVI MENDONCA 257042672 SP
136 º SONIA DO CARMO DIAS DE MOURA 249560185 SP
137 º ADRIANA REBOUCAS DOS SANTOS 271042370 SP
138 º LUZIA APARECIDA CARDIA 16879420 SP
139 º SILVANA APARECIDA GUILHERME ROSA 178908691 SP
140 º LAURENIR GALHARDO FERREIRA 282179148 SP
141 º DANIELLI DE OLIVEIRA ROCHA 441632452 SP
142 º RENATA ALESSANDRA FREITAS 401770102 SP
143 º SUELY APARECIDA DOS SANTOS 463791228 SP
144 º RICARDO ROBERTO FERREIRA CHAGAS 209821310 SP
145 º DANIELA DE CASTRO ALMEIDA DA COSTA 308104900 SP
146 º THAIS IAFELIX 32948204X SP
147 º MARCELO DUARTE DA SILVA 223536969 SP
148 º MAGNO DA TRINDADE ALVES 1056121278 RS
149 º TELMA REGINA CANE MAZZUCCO 92282180 SP
150 º EDIVILSON BORGES SIRES 123839051 SP

Sorocaba, 06 de janeiro de 2011.

Secretaria da Saúde

Secretaria de Gestão de Pessoas

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
12.728/DDP LUCIANA MEDEIROS TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
12.729/DDP MARIA FRANCISCA DE CARVALHO GÓIS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
12.730/DDP VÂNIA GATO MEDEIROS MÉDICO
12.731/DDP GLYNNIS CHRISTIANI FORTES TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
12.732/DDP YOSHIKO MORITA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
12.733/DDP REINALDO DA SILVA MOTORISTA ESPECIALIZADO
12.734/DDP PATRÍCIA ROCHA ABRAHÃO ENFERMEIRO
12.735/DDP ROSELI DA SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.736/DDP ANA CAROLINA DA SILVA BUGNI GROKE AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.737/DDP JOANA D'ARC TACACHE AGUIAR AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.738/DDP FÁBIO PINTO DA SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.739/DDP ÉRICA DA SILVA DIAS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.740/DDP ANA PAULA AKEMI KITAOKA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.741/DDP RAFAELA DA SILVA FERRAZ AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.742/DDP ANA LÚCIA MEDOLAGO TEIXEIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.743/DDP VERA CRISTINA LOVISON AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.744/DDP JONISE DOS SANTOS REIS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.745/DDP SANDRA COSTA AMARAL AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.746/DDP JULIANA GONZAGA DA SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.747/DDP PATRÍCIA PEREIRA DE ALMEIDA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.748/DDP MARIANA CRISTINA DA ROSA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.749/DDP JOSÉ ALONSO GARCIA JULIANO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO

12.750/DDP ADRIANA DE JESUS BERTOLACINI SOUZA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.751/DDP FABIANA DE LIMA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.752/DDP THAÍS LUIZE CALDANA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.753/DDP TIAGO VENÂNCIO DA ROCHA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.754/DDP CAROLINA GOMEZ CASTRO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.755/DDP CAMILA MOREIRA DE SOUZA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.756/DDP MELISSA CRISTINA DE OLIVEIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.757/DDP FABÍOLA ROCHA AGUIAR AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.758/DDP AMANDA ROCHA RIBEIRO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.759/DDP NÁDIA RODRIGUES DE CAMPOS CELESTINO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.760/DDP BEATRIZ VELOSO DA SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.761/DDP ANA CAROLINA BÉRGAMO BIASOTO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.762/DDP CAMILA RODRIGUES VIANNA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.763/DDP PATRÍCIA DE FÁTIMA MONTEIRO BUENO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.764/DDP MARCELO AURÉLIO FERREIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.765/DDP FERNANDA DA ROCHA MOREIRA GARCIA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.766/DDP ÉLLEN PRISCILA DE JESUS MARTINS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.767/DDP JULIANA CARVALHO ALMEIDA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.768/DDP VILMA JACINTO DO PRADO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.769/DDP SÍLVIO ROGÉRIO GARCIA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.770/DDP CAMILA MANENTE AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.771/DDP GEOVANA FERNANDES AMARO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.772/DDP NÁTALI APARECIDA DAMIÃO DA CRUZ AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.773/DDP TATIANE CORTE SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.774/DDP GIOVANA GABRIEL ROCHA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.775/DDP COSME RENATO XARÃO SEQUEIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.776/DDP MARIA OLINDA DE OLIVEIRA CAMPOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.777/DDP ANELISE LUNARDI NASCIMENTO E SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.778/DDP DAIANE LEITE DO NASCIMENTO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.779/DDP SÍLVIA DE ALMEIDA FERREIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.780/DDP DANIELI SIQUINELLI AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.781/DDP VERENA CRISTINA PEZZATO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.782/DDP CARINA FREITAS FERNANDES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.783/DDP GISELE APARECIDA PEREIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.784/DDP KELLY CRISTINA LANDGRAF  LIMA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.785/DDP VANESSA SANTOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.786/DDP MARIZETE COELHO BONFIM ROSA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.787/DDP MARIA CRISTINA DOMINGUES ROSS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.788/DDP SIMONE CAMPOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.789/DDP LUCAS DE GÓES VIEIRA JÚNIOR AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.790/DDP MARIA ELIZA GODINHO DE MORAES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.791/DDP EDSON MIRAVETI AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.792/DDP VANESSA TIEMI WATARI AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.793/DDP DULCINÉIA BUCHLER BERSI AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.794/DDP ROSMEIRE KRAUS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.795/DDP NEUSAMARI PIRES DOS SANTOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.796/DDP GEISA DOS SANTOS ROCHA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.797/DDP VINÍCIUS SALDANHA DE JESUS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.798/DDP SOLANGE VIEIRA RODRIGUES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.799/DDP ROSANA RODRIGUES COELHO LOPES INSPETOR DE ALUNOS
12.800/DDP CARLOS APARECIDO GARBO INSPETOR DE ALUNOS
12.801/DDP DANIELA RIBEIRO CHAVES INSPETOR DE ALUNOS
12.802/DDP GLAUCILENE DE OLIVEIRA SALES INSPETOR DE ALUNOS
12.803/DDP MÁRCIA MEIRA DA SILVA INSPETOR DE ALUNOS
12.804/DDP FERNANDA DOS REIS HERGESEL INSPETOR DE ALUNOS
12.805/DDP MICHELE APARECIDA DA SILVA INSPETOR DE ALUNOS
12.806/DDP ANA APARECIDA DE OLIVEIRA INSPETOR DE ALUNOS
12.807/DDP RAFAEL LOURENÇO DE MELO INSPETOR DE ALUNOS
12.808/DDP GLICIA MARIA DE ALMEIDA SOUZA INSPETOR DE ALUNOS
12.809/DDP FABIANO ALVES DA SILVA INSPETOR DE ALUNOS
12.810/DDP MARINETE APARECIDA RODRIGUES INSPETOR DE ALUNOS
12.811/DDP SELMA REGINA BETTUZ NUNES INSPETOR DE ALUNOS
12.812/DDP DÉBORA REIS FOGAÇA SIQUEIRA INSPETOR DE ALUNOS
12.814/DDP JOSE FERNANDO CONTE ARQUITETO I
12.815/DDP PRISCILA FERNANDES DE OLIVEIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.816/DDP KELLY CRISTINA MODESTO ANDRADE AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.817/DDP SHUNAMITA DA SILVA ALMEIDA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.818/DDP MÁRCIO ADRIANO DA SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.819/DDP MARIELEM CAROLINI BERTOLAI AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.820/DDP ALINE APARECIDA ARRUDA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.821/DDP LUCIANE APARECIDA DA SILVEIRA MONTEIRO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.822/DDP AMÁLIA BANIETTI AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.823/DDP LUCIANA DE FÁTIMA GIAMBONI HARO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.824/DDP EVELIN GARCIA CAMILLI AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.825/DDP LUCILENE MARTINS RIBEIRO PAIXÃO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.826/DDP ÉRICA FERREIRA FOGAÇA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.827/DDP MARIA APARECIDA LOPES DE MORAES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.828/DDP RAQUEL APARECIDA SAVIOLI AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.829/DDP ADAYANE SUELEN DE FREITAS PROENÇA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.830/DDP ALESSANDRA RODRIGUES GARCIA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.831/DDP TATIANE SANCHES DELALIBERA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.832/DDP ADELI SOFIA OTÁVIO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.833/DDP GRACIELA SANTUCCI FONSECA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.834/DDP LAUDICEIA PIRES DE CAMARGO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.835/DDP SARA IDALINA ROMÃO INSPETOR DE ALUNOS
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12.836/DDP SONIA AMÁBILE CAMARGO IMPERATO INSPETOR DE ALUNOS
12.837/DDP RITA DE CÁSSIA DOS SANTOS CRUZ INSPETOR DE ALUNOS
12.838/DDP ANTÔNIO MENDES DA SILVA INSPETOR DE ALUNOS
12.839/DDP JOSETE NAIR DE OLIVEIRA FERRAZ INSPETOR DE ALUNOS
12.840/DDP ANA NAMIE YAMAMOTO LEME INSPETOR DE ALUNOS
12.841/DDP ALEXANDRA MARINHO DUARTE INSPETOR DE ALUNOS
12.842/DDP VERGÍLIO APARECIDO CASTRO TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
12.843/DDP GLAUCIA BUENO SOARES ENFERMEIRO

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
18- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DAP.

Sorocaba, 06 de janeiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.720/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de LIGIA
MARIA CORRADINI BATAGLIN, nomeada pela
portaria nº. 12.698/DDP, de 22 de dezembro de
2010, para o cargo de MÉDICO.

Palácio dos Tropeiros, em 31 de dezembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.721/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.

16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 12.710/DDP, de 28 de dezembro de
2010, que nomeou TIAGO FERRAZ THOMÉ,
para exercer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, em decorrência de sua
desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.722/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 12.654/DDP, de 14 de dezembro de
2010, que nomeou NILSIDELI BARBETA, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.723/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 12.683/DDP, de 21 de dezembro de
2010, que nomeou ANA PAULA DE ARAÚJO
LIMA, para exercer o cargo de MÉDICO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.724/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 12.686/DDP, de 21 de dezembro de
2010, que nomeou LAÍZ DE MORAES PARRA,
para exercer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.725/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 12.687/DDP, de 21 de dezembro de
2010, que nomeou EDSON ROBERTO ESTEVES
JÚNIOR, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.726/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.

16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 12.690/DDP, de 21 de dezembro de
2010, que nomeou ARACIDES BENEVIDES
AYRES JÚNIOR, para exercer o cargo de
MOTORISTA ESPECIALIZADO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.727/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 12.692/DDP, de 21 de dezembro de
2010, que nomeou ELIANE APARECIDA DOS
SANTOS, para exercer o cargo de ENFERMEIRO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.728/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia LUCIANA
MEDEIROS, para exercer na Secretaria da
Administração, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.729/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia MARIA
FRANCISCA DE CARVALHO GÓIS, para exercer
na Secretaria da Juventude, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de
maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.730/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia VÂNIA
GATO MEDEIROS, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08 de
outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício
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PORTARIA Nº 12.731/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia GLYNNIS
CHRISTIANI FORTES, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.732/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia YOSHIKO
MORITA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.733/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia REINALDO
DA SILVA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA
ESPECIALIZADO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.734/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia PATRÍCIA
ROCHA ABRAHÃO, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
ENFERMEIRO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.735/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ROSELI DA
SILVA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE

EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.736/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ANA
CAROLINA DA SILVA BUGNI GROKE, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de
2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.737/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia JOANA
D'ARC TACACHE AGUIAR, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.738/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do art igo 61,  inciso XI,  da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia FÁBIO PINTO DA SILVA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado
pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.739/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ÉRICA DA
SILVA DIAS, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132
de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.740/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ANA PAULA
AKEMI KITAOKA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.741/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia RAFAELA
DA SILVA FERRAZ, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.742/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ANA LÚCIA
MEDOLAGO TEIXEIRA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.743/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia VERA
CRISTINA LOVISON, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.744/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia JONISE DOS
SANTOS REIS, para exercer na Secretaria da

Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.745/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia SANDRA
COSTA AMARAL, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.746/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia JULIANA
GONZAGA DA SILVA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.747/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia PATRÍCIA
PEREIRA DE ALMEIDA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei
nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.748/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia MARIANA
CRISTINA DA ROSA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício
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PORTARIA Nº 12.749/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia JOSÉ
ALONSO GARCIA JULIANO, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei
nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.750/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ADRIANA
DE JESUS BERTOLACINI SOUZA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.751/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia FABIANA
DE LIMA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132
de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.752/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia THAÍS
LUIZE CALDANA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.753/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia TIAGO
VENÂNCIO DA ROCHA, para exercer na

Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.754/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia CAROLINA
GOMEZ CASTRO, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.755/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia CAMILA
MOREIRA DE SOUZA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.756/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia MELISSA
CRISTINA DE OLIVEIRA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.757/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia FABÍOLA
ROCHA AGUIAR, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.758/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia AMANDA
ROCHA RIBEIRO, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.759/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia NÁDIA
RODRIGUES DE CAMPOS CELESTINO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.760/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia BEATRIZ
VELOSO DA SILVA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.761/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ANA
CAROLINA BÉRGAMO BIASOTO, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.762/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia CAMILA
RODRIGUES VIANNA, para exercer na Secretaria

da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.763/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia PATRÍCIA
DE FÁTIMA MONTEIRO BUENO, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.764/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia MARCELO
AURÉLIO FERREIRA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.765/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia FERNANDA
DA ROCHA MOREIRA GARCIA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei
nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.766/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ÉLLEN
PRISCILA DE JESUS MARTINS, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei
nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício
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PORTARIA Nº 12.767/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia JULIANA
CARVALHO ALMEIDA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.768/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia VILMA
JACINTO DO PRADO, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.769/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia SÍLVIO
ROGÉRIO GARCIA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.770/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia CAMILA
MANENTE, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.771/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia GEOVANA
FERNANDES AMARO, para exercer na

Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.772/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia NÁTALI
APARECIDA DAMIÃO DA CRUZ, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.773/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia TATIANE
CORTE SILVA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.774/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia GIOVANA
GABRIEL ROCHA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.775/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia COSME
RENATO XARAO SEQUEIRA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.776/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia MARIA
OLINDA DE OLIVEIRA CAMPOS, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.777/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ANELISE
LUNARDI NASCIMENTO E SILVA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.778/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia DAIANE
LEITE DO NASCIMENTO, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.779/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia SÍLVIA DE
ALMEIDA FERREIRA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.780/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia DANIELI
SIQUINELLI, para exercer na Secretaria da

Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.781/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia VERENA
CRISTINA PEZZATO, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.782/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia CARINA
FREITAS FERNANDES, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei
nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.783/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia GISELE
APARECIDA PEREIRA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei
nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.784/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia KELLY
CRISTINA LANDGRAF LIMA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei
nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício
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PORTARIA Nº 12.785/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia VANESSA
SANTOS, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132
de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.786/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia MARIZETE
COELHO BONFIM ROSA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei
nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.787/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia MARIA
CRISTINA DOMINGUES ROSS, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei
nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.788/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia SIMONE
CAMPOS, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132
de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.789/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia LUCAS DE
GÓES VIEIRA JÚNIOR, para exercer na Secretaria

da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.790/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia MARIA
ELIZA GODINHO DE MORAES, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.791/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia EDSON
MIRAVETI, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.792/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia VANESSA
TIEMI WATARI, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.793/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia DULCINÉIA
BUCHLER BERSI, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.794/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ROSMEIRE
KRAUS, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132
de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.795/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia NEUSAMARI
PIRES DOS SANTOS, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.796/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia GEISA DOS
SANTOS ROCHA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.797/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia VINÍCIUS
SALDANHA DE JESUS, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.798/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia SOLANGE
VIEIRA RODRIGUES, para exercer na Secretaria

da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.799/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ROSANA
RODRIGUES COELHO LOPES, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 6.516 de 26 de dezembro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.800/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia CARLOS
APARECIDO GARBO, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.801/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia DANIELA
RIBEIRO CHAVES, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.802/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia
GLAUCILENE DE OLIVEIRA SALES, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 257 DE JANEIRO DE 2010
PORTARIA Nº 12.803/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia MÁRCIA
MEIRA DA SILVA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.804/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia FERNANDA
DOS REIS HERGESEL, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.805/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia MICHELE
APARECIDA DA SILVA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.806/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ANA
APARECIDA DE OLIVEIRA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.807/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia RAFAEL
LOURENÇO DE MELO, para exercer na Secretaria

da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.808/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia GLICIA
MARIA DE ALMEIDA SOUZA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.809/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia FABIANO
ALVES DA SILVA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.810/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia MARINETE
APARECIDA RODRIGUES, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.811/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia SELMA
REGINA BETTUZ NUNES, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.812/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia DÉBORA
REIS FOGAÇA SIQUEIRA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.813/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de LÚCIA
MARIA LOPES, nomeada pela portaria nº. 12.707/
DDP, de 28 de dezembro de 2010, para o cargo de
MÉDICO.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de janeiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.814/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia JOSÉ
FERNANDO CONTE, para exercer na Secretaria
de Habitação e Urbanismo, em caráter efetivo, o
cargo de ARQUITETO I, criado pela Lei nº 3.454
de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela
Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.815/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia PRISCILA
FERNANDES DE OLIVEIRA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.816/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia KELLY
CRISTINA MODESTO ANDRADE, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela

Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.817/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia
SHUNAMITA DA SILVA ALMEIDA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.818/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia MÁRCIO
ADRIANO DA SILVA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.819/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia MARIELEM CAROLINI BERTOLAI,
para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.820/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ALINE APARECIDA ARRUDA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de
2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26
de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício
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PORTARIA Nº 12.821/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia LUCIANE
APARECIDA DA SILVEIRA MONTEIRO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.822/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia AMÁLIA
BANIETTI, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.823/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia LUCIANA
DE FÁTIMA GIAMBONI HARO, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.824/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia EVELIN
GARCIA CAMILLI, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.825/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia LUCILENE
MARTINS RIBEIRO PAIXÃO, para exercer na

Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.826/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ÉRICA
FERREIRA FOGAÇA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.827/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia MARIA
APARECIDA LOPES DE MORAES, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.828/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia RAQUEL
APARECIDA SAVIOLI, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.829/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ADAYANE
SUÉLEN DE FREITAS PROENÇA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.830/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ALESSANDRA
RODRIGUES GARCIA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.831/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia TATIANE
SANCHES DELALIBERA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.832/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ADELI SOFIA
OTÁVIO, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132
de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.833/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia GRACIELA
SANTUCCI FONSECA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.834/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia LAUDICÉIA
PIRES DE CAMARGO, para exercer na Secretaria

da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.835/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia SARA
IDALINA ROMÃO, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.836/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia SÔNIA
AMÁBILE CAMARGO IMPERATO, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.837/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia RITA DE
CÁSSIA DOS SANTOS CRUZ, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.838/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ANTÔNIO
MENDES DA SILVA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício
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PORTARIA Nº 12.839/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia JOSETE
NAIR DE OLIVEIRA FERRAZ, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.840/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ANA
NAMIE YAMAMOTO LEME, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.841/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia
ALEXANDRA MARINHO DUARTE, para

exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.842/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia VERGÍLIO
APARECIDO CASTRO, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 12.843/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia GLAUCIA
BUENO SOARES, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
ENFERMEIRO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2011.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

 SEDE Secretaria do Desenvolvimento Econômico

 SEF Secretaria de Finanças
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AREA DE ADM. TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA N° 613/2010
 (Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, a pedido o Sr. Emerson Leandro Agapito, do cargo de Ajudante de Serviços, a partir
de 28 de Dezembro de 2010.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 28 de Dezembro de 2.010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 616/2010
(Dispõe sobre recondução de servidor autárquico municipal e dá outras providências)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Retorna ao exercício de seu cargo de origem, Desenhista, o servidor Jefferson Luís de
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Oliveira, no Setor de Topografia e Cadastro desta Autarquia Municipal, a partir de 01 de Janeiro de 2011.
Sorocaba, 30 de Dezembro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

RESOLUÇÃO nº 14/2010

Geraldo de Moura Caiuby, Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, conferidas pelo §5º do artigo 188 da Lei Municipal nº 3.800, de 02 de dezembro
de 1.991, com as alterações do artigo 5º da Lei Municipal nº 5.004, de 27 de novembro de 1.995, e
considerando os fatos e termos constantes dos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 423/
2010-SAAE,
RESOLVE:
Homologar a absolvição da servidora autárquica municipal Eliane Mitsue Kikuchi, Bióloga, do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, acatando dessa forma o parecer final do Sr. Julgador da
Comissão Disciplinar instituída pela Portaria nº 355, de 28 de junho de 2.010.
Publique-se.
Sorocaba, 31 de Dezembro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 URBES Trânsito e Transportes

Extrato de Contrato nº 059/2010

Processo CPL nº 1635/2010
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 13/2010
Objeto: Prestação de Serviços de Limpeza, de
Conservação e de Serviços Gerais nas dependências
e áreas de acesso dos Terminais e Áreas de
Transferência, Central Operacional da Rua Chile
e Pontos e Abrigos, com Fornecimento de todo o
Material necessário ao serviço e ao asseio pessoal,
no Município de Sorocaba/SP.
Prazo: 180 (cento e oitenta) dias a contar de 28
de dezembro de 2010.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES
Contratada: PARTNER MANUTENÇÃO E
TERCEIRIZAÇÃO LTDA.
Valor: R$ 938.719,03 (novecentos e trinta e oito
mil setecentos e dezenove reais e três centavos).
Assinatura: 21 de dezembro de 2010.
Sorocaba, 27 de dezembro de 2010.

Cláudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

ERRATA
PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 02/2010

Da abertura do  Processo Seletivo - Edital n° 02/
2010 publicada na imprensa  em 24 de dezembro
p.p., ONDE LÊ-SE:
"Atendente de Call Center - carga horária de 40
horas/semanais"

LEIA-SE:
"Atendente de Call Center - carga horária de 36
horas/semanais".

Sorocaba, 27 de dezembro de 2010.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Presidente da Comissão de Processo Seletivo -

2010

CONVITE N.º 024/10

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES, através de sua Comissão
Permanente de Licitações, informa com referência
a CPL nº 1517/10 - Convite nº 024/10, destinada
a Contratação de Empresa Especializada para o
Fabricação e Fornecimento de Uniformes para Uso
Geral da URBES, que analisando a proposta da
única empresa habilitada, resolve
DESCLASSIFICAR: Rafael Augusto Sudário
Sorocaba - ME. Fica aberto o prazo de 3 (três) dias
úteis, nos termos do art. 48, § 3º, da Lei nº 8666/

93, para a apresentação de nova documentação.
Sorocaba, 30 de dezembro de 2010.

Cláudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

Extrato do Contrato nº 061/10

Processo CPL nº 1522/2010
Modalidade: Convite nº 025/10
Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de
Serviços de Auditoria nas Contas da Empresa de
Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba -
URBES e SISTEMA de Transporte Coletivo de
Sorocaba.
Prazo: De 23/12/2010 à 22/12/2011.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Martinelli Auditores
Valor: 41.000,00 (quarenta e um mil reais).
Assinatura: 23 de dezembro de 2010.
Sorocaba, 05 de janeiro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Contrato nº 052/2009

Processo CPL nº 503/2009
Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 052/09
- Contratação de Empresa para Prestação de
Serviços de Entrega Rápida de Documentos por
Meio de Motocicletas.
Prazo: De 03/12/2010 à 02/12/2011.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Brisas Express Serviços de Entregas
Rápidas Ltda. - ME
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens
do referido contrato.
Assinatura: 18 de novembro de 2010.
Sorocaba, 05 de janeiro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato do Contrato nº 050/09

Processo CPL nº 278/2009
Objeto: Termo de Rescisão do contrato nº 050/09 -
Fornecimento Materiais de Escritório destinados
ao uso geral da Urbes.
Prazo: A partir de 03/12/2010.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Parque Distribuidora de Suprimentos
para Escritório Informática Ltda.

Assinatura: 27 de dezembro de 2010.
Sorocaba, 30 de dezembro de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Contrato nº 010/2010

Processo CPL nº 317/2009/A
Modalidade: Convite nº 002/10
Objeto: Fornecimento de Materiais de Impressão
Gráfica destinados ao Uso Geral da URBES.
Aditamento: Fica aditado em R$ 5.885,25 (cinco
mil e oitocentos e oitenta e cinco reais e vinte e
cinco centavos) que corresponde a 25% (vinte e
cinco por cento) do seu valor total.
Retificação: Ficam retificados as Cláusulas Terceira
- Do Preço e da Forma de Pagamento, em seu item
3.1, e Oitava - Das Disposições Finais em seu item
8.5.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba - URBES
Contratada: MANOEL GALHARDO MOREIRA
SOROCABA - ME.
Valor: R$ 29.426,25 (vinte e nove mil quatrocentos
e vinte e seis reais e vinte e cinco centavos).
Assinatura: 20 de dezembro de 2010.
Sorocaba, 30 de dezembro de 2010.

Cláudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

RESOLUÇÃO 011/10

RENATO GIANOLLA, Diretor Presidente da
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
E SOCIAL DE SOROCABA - URBES, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelos Estatutos
aprovados pelo Decreto nº 6.996, de 17 de abril de
1990,

RESOLVE
nomear os funcionários Cláudia Aparecida Ferreira
Soares, Luciana Marte dos Santos, Ubiratan Rocha
Grosso, Lucimara Miranda Brasil Agustinelli, Maria
Inês de Oliveira Souza, Altair Aparecido de Souza
César, Carlos Eduardo Paschoini, Sérgio Pires
Abreu, Marcelo Tadeu Almeida Brasil, Adriano
Aparecido Almeida Brasil, Marlon Lopes de Moraes
e Luis Eduardo Pereira, para, sob a presidência da
primeira, comporem a COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÕES E INSCRIÇÃO
CADASTRAL da URBES, sendo que na ausência
da presidente qualquer um dos demais membros
poderá substituí-la interinamente.
Sorocaba, 27 de dezembro de 2010.

  Engº RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

Diretor Presidente

Extrato de Contrato nº 057/10

Processo nº 1463/2010
Objeto: Contrato nº 057/10 - Prestação de serviços
técnicos especializados de planejamento,
organização e execução de processo de processo
seletivo a ser promovido pela URBES, destinado
ao provimento de vagas em seu quadro pessoal.
Prazo: até a homologação do processo seletivo.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES
Contratada: Instituto Mais de Gestão e
Desenvolvimento Social.
Valor: R$ 3.000,00 (três mil reais)
Assinatura: 14 de dezembro de 2010.
Sorocaba, 06 de janeiro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA  N.º 191/2010
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 1º de janeiro de 2011, o Sr. NILSON ORTEGA DA CONCEIÇÃO, portador
do RG n.º 14.690.396 SSP/SP, do cargo em comissão de Assistente Parlamentar do Vereador Izidio de
Brito Correia, para o qual foi nomeado através da Portaria nº 023/2009, de 05 de janeiro de 2009.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 27 de dezembro de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente
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PORTARIA  N.º 192/2010
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 1º de janeiro de 2011, o Sr. AIRTON GOMES VIEIRA, portador do RG n.º
15.586.796 SSP/SP, do cargo em comissão de Chefe de Gabinete do Vereador Izidio de Brito Correia, para
o qual foi nomeado através da Portaria nº 059/2010, de 03 de maio de 2010.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 27 de dezembro de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA  N.º 193/2010
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. NILSON ORTEGA DA CONCEIÇÃO, portador do RG n.º 14.690.396 SSP/SP, para
exercer a partir de 1º de janeiro de 2011, o cargo em comissão de Chefe de Gabinete do Vereador Izídio
de Brito Correia.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela
Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 27 de dezembro de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA  N.º 194/2010
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. AIRTON GOMES VIEIRA, portador do RG     n.º 15.586.796 SSP/SP, para exercer
a partir de 1º de janeiro de 2011, o cargo em comissão de Assistente Parlamentar do Vereador Izídio de
Brito Correia.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela
Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 27 de dezembro de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA  N.º 195/2010
(Dispõe sobre a designação de funcionária)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Designar a Sr.ª SÍLVIA ASSUNÇÃO VIEIRA, portadora do RG n.º 13.207.922 SSP/SP, para
exercer, em caráter de substituição e de acordo com o disposto no Artigo 49 da Lei nº 3.800, de 01 de
dezembro de 1991, a Função Gratificada de Chefe do Serviço de Copa, enquanto perdurarem  as férias da
Sr.ª Maria Patrocínia Rios, a partir de 03 de janeiro de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 27 de dezembro de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

RETOMADA DO CONTRATO N.º 30/2010

A Câmara Municipal de Sorocaba comunica a retomada do objeto do contrato n.º 30/2010 por parte da
empresa Jair Silva dos Santos ME, em virtude do mandado de segurança expedido pelo Poder Judiciário
de São Paulo, e a reabilitação desta empresa no cadastro de impedimentos do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo.

CONTRATOS PRORROGADOS EM 2011
" Contrato 01/2009
Empresa: CONAM - Consultoria em Administração Municipal Ltda
Objeto: Prestação de serviço de licenciamento de software
Modalidade da licitação: PREGÃO 15/2008
Assinatura: 01/01/2009
Valor: R$ 120.000,00
Prorrogação em 01/01/2011
Valor da prorrogação: R$ 124.932,00

RESUMO DE CONTRATOS CELEBRADOS

Modalidade: Pregão 14/2010
Homologado em: 26/11/2010
Contrato: 46/2010
Contratada: Vivo S/A

Objeto: Prestação de Serviço Móvel Pessoal
Valor: R$ 71.000,00
Assinatura: 29/11/2010

Modalidade: Pregão 17/2010
Homologado em: 28/12/2010
Contrato: 47/2010
Contratada: Telecomunicações de São Paulo S.A - Telesp
Objeto: Prestação de serviço de acesso à Internet
Valor: R$ 47.400,00
Assinatura: 29/12/2010
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 SERT Secretaria de Relações do Trabalho
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